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DISPENSA DE LICITAÇÃO
71/2019

Objeto: Dispensa de licitação a fim de
contratar a empresa- Serviço Nacio
nal de Aprendizagem Industrial-
SENAI- para realização do curso Téc
nico em mecânica- Semipresencial-
que ocorrerá no período de
13/01/2020 a 04/2021, conforme soli
citação da Secretaria Municipal de
Trabalho, Emprego e Renda.
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Ofício n° 126/2019

Fazenda Rio Grande, 07 de outubro de 2019.

Assunto: Inexigíbiiidade de Licitação cursos SENAI/PR

A Secretaria Municipal de Trabalho. Emprego e Renda solicita abertura de

processo de Dispensa de Licitação, com fundamento no(art24, inciso)^ da Lei n°
8.666/93, para a contratação de empresa para realização de serviços de

capacitação para a educação profissional, denominada SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, CNPJ/MF sob o n® 03.776.284/0001-09,

perfazendo o montante estimado de R$ 122.040,00 (cento e vinte e dois mil e

quarenta reais).

1. JUSTIFICATIVA:

Justifica-se tal procedimento considerando a natureza do órgão a ser

contratado que é o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -

SENAI, que apoia 28 áreas industriais por melo da formação de recursos humanos e

da prestação de serviços como assistência ao setor produtivo, serviços de

laboratório, pesquisa aplicada e informação tecnológica. Devido a flexibilidade de

sua estrutura, o SENAI é o maior complexo de educação profissional da América

Latina.

2. OBJETO:

Contratação tem por objeto a realização do curso Técnico em Mecânica -

Semipresencial.

3. DURAÇÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ter vigência de, no mínimo, 20 (vinte) meses a contar da

data de sua assinatura.

Av. das Araucárias, n® 142, 1® andar, saia 7 - Eucaliptos - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-007
Fone; (41) 3627-0629 / e-mail: secrtrabalho@fa2endarlogrande.pr,gov.br
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4. DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores; Duícileia Carlos de

Almeida, matrícula 356.648 e Pedro Vicente Jomeke, matrícula 355.874.

Pedro Vicente Jomeke

Matricula 355.874

Dulc de Almeida

.648

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para suporte da despesa desta aquisição, indicamos a dotação orçamentária

1013 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Secretaria Municipal de

Trabalho, Emprego e Renda.

Atenciosamente,

Irani Aparepida dos Santc
Secretária Municipal de Trabalho, Emprego e Renda

Decreto nM.384/2017

eJiSSi-

limo. Sr.

Claudemir José de Andrade

Secretário Municipal de Administração

Av. das Araucárias, n® 142, 1® andar, sala 7 - Eucaliptos - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-007
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ANEXO I

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO PARA A

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

ITEM CURSO
CARGA

HORÁRIA
VAGAS INVESTIMENTO

01
CURSO TÉCNICO EM MECÂNCIA
SEMIPRESENCIAL

960h 30 R$ 122.040,00

TOTAL R$ 122.040,00

Fiscais Administrativos:

Pedro Vicente Jo

Matricula 355.874

arÍTC de Almeida

trí^ia)356.648

Atenciosamente.

írani Apamciqa^bs Santos
Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda

Decreto n° 4.384/2017

limo. Sr.

Claudemír José de Andrade

Secretário Municipal de Administração

Av. das Araucárias, 142, 1° andar, sala 7 - Eucaliptos - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-007
Fone: (41) 3627-0629 / e-mall: s0crtrabalho@fazendariogrande.pr.gov.br



r ̂ ^ SENAI

. ̂r.Kin RA Ml'MC IPAL 1)10 I A/JOM)A RIO (ÍRANDI.

WC; IRAM
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Coníormc soliciiado. cncaniitihainos proposta para prcsla^ão lIos serviços rciacioiuidos
no canipíí "Objeto da Proposta" cotii as coiTcspondcnlcs coruíiçõcs técnico-nnancciras.
Hm caso de aceitarão dos Icrnuis apresentados neste documento, solicitamos a assinatura
no campo " Aulori/acão da Proposta", que permitirá a geração de um contraio formal entre
as parles.

Objeto da l*ropo.s(a
Prc-Proposta: Curso Técnico em Mecânica
Aiea de atuação: Vlelamecânic

C!ui'sos cuiiteinplad().s nesta Proposta:

( l USO: CCRSO riXMíO KM MKCANK A - .SK.MIPRKSI.NCI Al.

Regime de malríciila; Modular
Rstratégia: a distância
SdC da carga horária a distância c 2{Py presencial
.Momcnií^s presenciais a<is sábados alternados das ̂)h às IHIi
Ambiente Virliial de Aprendizagem - AVA; Moodie
Atuar iu> desenvolvimetilo do projetos, aplicar proce.síjps do produção mecânica e realizar
a manutenção mecânica dc máquinas c equipamentos segundo normas técnicas,
considerando padrões dc qualidade, de saúde e segurança no trabalho, e meio ambiente
í.ociil dc Rcalí/avilo: Senai Araucária com aulas quinzcnais
Data dc realização c horário: 13/111 '2(120 a abri)'2()2Í

Car^a llorária: õõO horas

Pré requisito: estar cursando cnsiiuí médio ou (cr concluído.
Obrigações do Aluno para os alunos de curso técnico: a freqüência dc do lota! da
carga horária, c media mínima é = ou > b.O para a aprovação do aluno (avaliação teórica
e prática).

iiivestlinenlos e condições dc Pagamento:

Curso 1  Vagas invcsiifiicnlo

< liRS() I KC Nl( () K3I MKC ANÍt A
SI MIPRF..SKNC1AL

RS122.040 00

Validade da Propo.sta: 30 12 2(iD).

Araucária. 30 de Setembro de 2010.

Stephanie Freires Basto.s
Senai .Aiaucátia

Te!.: (4 I ) 304I-Sõ73 ou {4-1 1

^03.776.284/0045-11^
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL-SENAI

R. PRfSíD€NT€ CASTELO BRAtíCO 192 • LETRA A

TH0IÍA2 COELHO - CEP 83707-130

L  ARAUCÁRIA - PR

JosciUcir \1

Ruâ Presidente Castelo Branco, 192 - Aj Araucária PR (41) 3641 8650 ÓS-SistuiI ativo
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TERMO DE REFERENCIA

COMPLEMENTAR

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE

CAPACITAÇÃO PARA A EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

nV/b

■fO )

Fazenda Rio Grande, 07 de outubro de 2019.
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1.1. Contratação tem por objeto a realização do curso Técnico em Mecânica
Semipresenciaí.

2. ESPECIFICAÇÕES

2.1. As especificações do objeto estão estabelecidas abaixo:

ITEM CURSO
CARGA

HORÁRIA
VAGAS

01 TÉCNICO EM MECÂNICA SEMIPRESENCIAL 960h 30

TOTAL 960H 30

'S. JUSTIFICATIVA

3.1. Justifica-se tal procedimento considerando a natureza do órgão a ser contratado

que é o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, que

apoia 28 áreas industriais por meio da formação de recursos humanos e da prestação
de serviços como assistência ao setor produtivo, serviços de laboratório, pesquisa

aplicada e informação tecnológica. Devido a flexibilidade de sua estrutura, o SENAI é o

maior complexo de educação profissional da América Latina.

4. CONSIDERAÇÕES: ANÁLISE SETORIAL E OCUPACIONAL DA ECONOMIA

4.1. Nos últimos anos Fazenda Rio Grande vem apresentando índices de crescimento

no ramo industrial devido as instalações de novas indústrias. Com a possibilidade da

ampliação do setor industrial Fazenda Rio Grande vêm se mobilizando e se preparando

para que possam ser preenchidas o maior número de vagas pelos moradores da região

fazendo com que assim, estes não precisem se deslocar a cidade capital a procura de

trabalho. Isto não só traz um considerável crescimento econômico como também uma

melhor qualidade de vida já que não precisariam se deslocar, muitas das vezes por até

2 horas, para chegar ao trabalho.

5. CARACTERIZAÇÃO

5.1. Perfil do Público Desempregado: de acordo com o banco de dados dos SINE

FAZENDA RIO GRANDE destaca-se que o maior número atualmente de pessoas

desempregadas está entre a faixa etária dos 18 a 30 anos, escolaridade: ensino médio

completo sendo estas cerca de 4.000 pessoas; na faixa etária dos 31 a 45 anos -

Av. das Araucárias, n° 142, 1° andar, sala 7 - Eucaliptos - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-007
Fone; (41) 3627-0629 / e-mail: secrtrabalho@fazendariogrande.pr.gov,br
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escolaridade: ensino fundamental incompleto há aproximadamente 2500 pessoas
desempregadas.

5.2. Histórico e as tendências de Abertura e de fechamento de postos de trabalho
nos setores produtivos: entre os desempregados atuais o SINE Fazenda Rio Grande
destacou que cerca de 300 desempregados têm apontado como pretensão ou
necessidade de qualificação na área do comércio; 5.887 desempregados têm apontado
como pretensão ou necessidade de qualificação na área Industrial e 155
desempregados têm apontado como pretensão ou necessidade de qualificação na área
residencial. Considerando as instalações de novas indústrias na Região e o
crescimento imobiliário, a qualificação tem se demostrado um meio à inserção e
manutenção do trabalhador ao mercado de trabalho.

^6. METODOLOGIA DE AÇÃO

6.1. As matrículas deverão ser efetuadas até 4 dias antes do início dos cursos e as
vagas poderão ser substituídas em até 3 dias após o início dos cursos.

6.2. Os cursos serão realizados no período de 13/01/2020 a abril/2021, sendo 80% da
carga horária a distância em Ambiente Virtual de Aprendizagem - AVA: Moodie e 20%
presencial, com aulas quinzenais alternadas aos sábados das 09:00h às 18:00h. a
serem realizadas na sede do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAt,
situado na rua Presidente Castelo Branco n° 192 - Letra A, bairro Thomaz Coelho,
Araucária/RR.

6.3. Deverá ser fornecido para cada participante, o certificado de conclusão do curso,
para o aluno que atingir 75% de presença e, no mínimo 6,0 de nota final - exceto curso
técnico.

7.1. Caberá á prestadora de serviços - CONTRATADA o fornecimento do material
didático necessário à compreensão e aprendizagem dos conteúdos visando à plena
participação dos trabalhadores nos cursos contratados.

Av. das Araucárias, n® 142, 1° andar, saia 7 - Eucaliptos - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-007
Fone: (41) 3627-0629 / e-mail: secrtrabalho@fazendariogrande.pr.gov,br
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58. MONITORAMENTO E AVALIAÇAO DO TERMO DE REFERENCIA Igpsj

cHDA^

8.1. Será de responsabilidade da CONTRATANTE, monitorar e avaliar
permanentemente as ações de capacitação para a educação profissional, de modo
assegurar, além da lisura e transparência na aplicação dos recursos, a eficiência,
eficácia e efetividade em sua execução.

8.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar, através de relatório as ações, os cursos e o

desempenho dos alunos deforma individualizada.

^;iS¥plÂtiÍeitó'DÍÉ'iW£Wf^

9.1. Os agentes responsáveis pela captação de vagas serão os responsáveis pela

abertura das vagas junto as empresas, enquanto que, os atendentes IMO realizarão os

encaminhamentos. Os profissionais que quiserem iniciar um novo negócio serão

encaminhados a sala do empreendedor individual para sua formalização.

tO.yVÇPjVlPANHAIVlENTQ Ef IS.CAL

10.1. A fiscalização das condições bem como a verificação de suas especificações

que estejam de acordo com o descrito no presente Termo e no contrato ficarão a

cargo dos servidores: Dulcileia Carlos de Almeida, matrícula 356.648 e Pedro Vicente

Jomeke, matrícula 355.874, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

10.2. A fiscalização de que trata este Item não exclui nem reduz a responsabilidade

da prestadora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário

à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos

à autoridade competente para as providências cabíveis.

Av. das Araucárias, n® 142, 1® andar, sala 7 - Eucaliptos - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-007
Fone: (41) 3627-0629 / e-mail: secrtrabalho@fazendariogrande.pr.gov.br
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11. OBRIGAÇPES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada obrigar-se-á:

11.1.1. Realizar os serviços nas condições e no prazo indicado pela Secretaria de

Trabalho, Emprego e Renda, com estrita observância das especificações

do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica

constando detalhadamente o preço, o curso relacionado e prazo de

realização;

11.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes
ao objeto do presente Termo de Referência;

11.1.3. Comunicar à Secretaria de Trabalho. Emprego e Renda, com antecedência

mínima de 48 (quarenta e oito) horas, quando, por motivo de força maior,
tornar-se impossível o fornecimento dos serviços deste Termo,
apresentando ainda justificativa;

11.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

11.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que

está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência,

Edital ou na minuta de contrato;

11.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham

a incidir na execução do contrato.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. A Contratante obrigar-se-á;

12.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de sen/idor especialmente designado;

Av. das Araucárias, n® 142, 1® andar, sala 7 - Eucaliptos - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-007
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12.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

13. INFRAÇÕES E SANSÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da
licitação e da contratação é aquela prevista no Edital.

Elaborado em 07 de outubro de 2019.

Irani Aparecida dos Santos
Secretária Municipal de Trabalho. Emprego e Renda

Decreto n® 4.384/2017

De acordo.

Considerando os termos do Art. 7°, § 2°, Inciso I, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de

1993. APROVO o presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as

informações exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento de marca

e/ou modelo do objeto em tela.

Fiscais Administrativos:

icente Jo

Matricula 355.874

Dul s de Almeida

Matrícyi^56.648

Irani Aparecíaá^dos Santos
Secretária Municipal de Trabalho, Emprego e Renc;^

Decreto n° 4.384/2017 ..

Av. das Araucárias, n® 142, 1® andar, sala 7 - Eucaliptos - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-007
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Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO(AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
V e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 02/10/2019, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

03.776.284/0045-11

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juizo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8®, § 2° da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Cerdidões, Certidão de Nada Consta, Tipos de
Certidão.

e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, Informando-se o número do selo digital de segurança

Emitida gratuitamente pela internet em: 03/10/2019
3ata da ijltima atualização do banco de dados: 02/10/2019
Selo digital de segurança: 2019.CTD.E528.JO07.WYR2.K9EH.TUW2
*** VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS ***

Página ^ de 1 03/10/2019 16:16:23

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília • Milton Sebastião Barbosa, Praça Muntcípai - Lote 1, Bloco A, Ala B • Térreo.

Brasília - DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 03.776.284/0045-11

Certidão nv 185425848/2019

Expedição: 03/10/2019, às 16:13:52

Validade: 30/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que serviço nacional de aprendizagem industrial - senai

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

03.77 6.284/0045-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

□úvidas e sugestões: cndti^tst.jus.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N®020304162-01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.776.284/0045-11

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 20/11/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemet

www.fazenda.pr.gQV.br

Página f de 1
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cerüdao/CNDConjunta.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

CNPJ: 03.776.284/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <httpy/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:47:06 do dia 27/09/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/03/2020.

Código de controle da certidão: 3C0C.9C1C.F42F.A6D3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lofl 03/10/2019 16:26



município de araucaría

C.N.P.J.: 76.105.535/0001-99

RUA PEDRO DRUSZCZ. N® 111 - CENTRO - CEP: 83.702-080 Araucária - PR

E-mail:

Home Page: https://araucaria.atende.net

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS/ IMOBILIÁRIAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - PESSOA JURÍDICA
N® 35713/2019

Nome do Requerente:

Razão Social:

CNPJ:

CMC:

Atív. Principal:

Endereço:

Bairro:

Complemento:

Cidade:

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

03.776.284/0045-11

14914596

0085.9/96.99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

THOMAZ COELHO

LETRAA

Araucária - PR

N": 192

Finalidade: DIVERSOS POR ECONÔMICO

Observação;

Situação do CMC: Empresa com situação de Cadastro Ativa

Certificamos que conforme consulta em nossos arquivos, constatou-se a INEXISTÊNCIA de débitos
tributários vencidos, relativo a inscrição acima descrita. Outrossim, a presente certidão tem efeito de negativa na
forma do art. 206 da Lei 5.172/66 - CTN. Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos
posteriormente constatados, mesmo referente ao período nesta certidão compreendido.

Nota: Caso seu nome não esteja cadastrado nesta repartição, rigorosamente como acima, o mesmo
poderá estar em Débito, porque a emitimos da forma como foi requerida.

Araucária PR terça-feira, 17 de setembro de 2019 às 16:43 hs.

Certidão Válida até 17/10/2019

A autenticidade dessa certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda
(https://araucaria.at0nde.net) através do código de autentiddade N® WGT211203-606-HDSVNI-306438193
cadastrar instrução normativa
Emitente: EMÍLIO CASTELAR DE ARAÚJO JÚNIOR
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•^rnSENAll (ifí ^

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS N."
SN_30027792_2019

Por este Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, que entre si
fazem, de um lado o SENAI - ARAUCÁRIA II, Departamento Regional do Paraná, pessoa jurídica
de direito privado, com sode na RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 192-íetra A THOMAZ
COELHO ARAUCARIA-PR 83707-130, inscrito no CNPJ/MF sob n° 037762840045-11. doravante
denominado CONTRATADO, por seu representante legal ao final assinado.

De outro o EDUARDO NEVES DE LARA, residente na Rua Minas Gerais. 186- Costeira
ARAUCARIA-PR 83709-000, inscrito no CPF n° 021843309-30, doravante denominado
CONTRATANTE.

Têm justo e acordado entre si mediante termos, cláusulas e condições que se comprometem e se
rigam a cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos e sucessores, a qualquer título.

O presente Contrato é celebrado sob a égide dos seguintes diplomas legais: artigos 6°, 205, 206,
incisos II e III e 209 da Constituição Federal; artigo 104, 206, § 5°, inciso I, 389, 393, 408 a 416,
421, 427,472, 476,477, 594 e 927 da Lei n° 10.406/02 (Código Civil); artigo 784 do Código de
Processo Civil Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); Lei n° 9.394/96 (LDB); Lei n°
9870/99 (Lei das anuidades escolares) , Decreto Lei n° 5154/0; Lei Estadual n° 17485/2013 e
demais Legislações Educacionais em vigor, além do disposto no regimento escolar, regimento
interno e nas normas internas do CONTRATADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

O CONTRATADO prestará ao CONTRATANTE, serviços educacionais, ministrando aulas e
demais atividades curriculares, ao Aluno (a) EDUARDO NEVES DE LARA, conforme calendário
escolar, referente ao curso descrito abaixo:

SN002460-CURSO TÉCNICO EM MECÂNICA EM EAD no período de 13/04/2019 â 14/09/2019

rigações do CONTRATANTE: - O Aluno (a) deverá obter freqüência igual ou superior a 75%
em cada disciplina e/ou no módulo, conforme descrito no regimento escolar e interno e obter
média final por unidade curricular/disciplina igual ou superior a 7,0 para ser aprovado por média,
cumprindo o regimento escolar, regimento interno e normas estabelecidas pelo SENAI.

Parágrafo Único - O CONTRATANTE e aluno (a) declara ter conhecimento do regimento escolar,
regimento e das normas internas, disponíveis no site. secretaria e na coordenação de educação
profissional, às quais se submete e acata, bem como às demais obrigações ditadas pela
legislação educacional e às emanadas de outras fontes legais que regulam supletivamente a
matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA: PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Fica estabelecido valor tcíal de R$ 1.356,00 (Um mil e trezentos e cinqüenta e seis reais), que
deverá ser pago ao CONTRATADO pelo CONTRATANTE, em 6 vez (es) conforme tabela abaixo;

PARCELA 1 VENCIMENTO VALOR

1
.  .

15/04/2019
_

226,00

2 20/05/2019
•

226,00 Oj
fileL///C:/Ugefs/kBrem13659/ApDOata/Uoc£!/rafniV2684/72f1b557-25d1-4dff-9794-13e936833352.htmt '1/5



72f1 b557-25d1 -4dff-9794-13e936833352.Wmi

20/06/2019 226,00

20/07/2019 226,00

20/08/2019 226,00

14/09/2019 226,00

Parágrafo Primeiro - O pagamento de cada parcela deverá ser realizado na data de seu
respectivo vencimento, nas modalidades permitidas pelo CONTRATADO.

Boleto Bancário podendo ser pago em qualquer estabelecimento bancário ou casas
lotéricas até o seu vencimento e, após, somente nas agências do Banco especificado no
boleto. O pagamento do boleto via internet somente poderá ocorrer até a data do respectivo
vencimento.

•  Cartão de Débito ou Crédito nas Bandeiras disponibilizadas pelo CONTRATADO.

Parágrafo Segundo - Os boletos bancários ficarão disponíveis no Portal Educacional SGE, na
área do aluno, cabendo ao Contratante a devida impressão em tempo hábil, caso não as receba
em meio físico, na medida em que o pagamento pontual é uma obrigação contratual do
Responsável Financeiro.

Parágrafo Terceiro - O atraso no pagamento acarretará a aplicação de muita equivaiente a 2%
(dois por cento) mais juros de mora de 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) ao dia e
correção monetária pelo INPC.

Parágrafo Quarto - O inadimplemento acarretará a perda do direito de renovação da matrícula
por parte do CONTRATANTE, nos termos da legislação vigente, bem como sujeita o inadimplente
a protesto em cartório por falta de pagamento e inclusão do nome do CONTRATANTE no banco
de dados dos Órgãos de Proteção ao Crédito, caso a inadimplência seja superior á 45 (quarenta e
cinco) dias.

Parágrafo Quinto - Caso o curso seja cancelado por parte do CONTRATADO, os valores que o
mesmo tenha até então recebido serão devolvidos integralmente ao CONTRATANTE.

Parágrafo Sexto - Caso o curso seja cancelado por parte do CONTRATANTE antes do inicio do
curso, serão devolvidos 100% dos valores que o mesmo tenha até então pago. O reembolso será
realizado através de depósito bancário em até 15 (quinze) dias a contar da data da entrega
solicitação.

Parágrafo Sétimo - Nos cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio na modalidade
semipresencial, caso o aluno seja reprovado por nota e/ou freqüência em alguma
disciplina/unidade curricular, conforme regimento interno deve efetuai a rematrícula na referida
disciplina/unidade curricular, de acordo com a disponibilidade da oferta, as quais será cursada
concomitantemente ou não com os períodos do curso. O valor a ser pago, deve ser o equivalente
a quantidade de horas da disciplina/unidade curricular, considerando-se o valor vigente do curso
naquele momento.

Parágrafo Oitavo - Nos cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio na modalidade
semipresencial, caso o aluno seja reprovado por freqüência em uma determinada unidade
curricular, conforme regimento escolar deve efetuar a matrícula na mesma, de acordo com a
disponibilidade de oferta, a qual será cursada concomitantemente ou não com o período do curso.

Parágrafo Nono - Após o início do curso/ano letivo o mês em que ocorrer a requisição de
cancelamento da matricula será considerado como serviço prestado, não sendo devida a
devolução de quaisquer valores.

^ CLÁUSULA TERCEIRA: NÚMERO MÍNIMO DE ALUNOS aCcÍjLi£^S Jj,
.'!7file:;/;C:/Users/kerem13659/AooOata/LocaI/Tem[V2684/72f1b557-25d1-4dff-9794-13e936833352.html 2/5
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Caso não seja atingido o número mínimo de alunos matriculados para a formação de t
curso referido no objeto deste contrato, o CONTRATADO poderá, mediante prévio aviso:

I - Suspender o início do curso;
II - Marcar novas dates para o seu início;
III - Optar pelo seu cancelamento.

Parágrafo Primeiro - Nas hipóteses previstas nos incisos da presente cláusula, ficará assegurado
ao aluno matriculado, o oireito de optar por outro curso do CONTRATADO, desde que haja e
tenha vagas disponíveis e atenda aos pré-requisitos necessários para o ingresso no curso.

Parágrafo Segundo - No caso previsto no inciso 111 da presente cláusula, e, que o aluno
matriculado não exerça por qualquer motivo o direito de opção por outro curso do CONTRATADO,
serão devolvidos ao CONTRATANTE integralmente os valores efetivamente pagos.

Parágrafo Terceiro - Verificada a hipótese de número insuficiente de alunos para se constituir
uma turma, o CONTRATADO não se responsabilizará por eventuais perdas ou danos em favor do
)NTRATANTE, por se tratar de fato de terceiros, alheio a sua vontade.

CLÁUSULA QUARTA: PROMOÇÃO E REPROVAÇÃO

O CONTRATANTE será considerado aprovado após a apuração do resultado de aproveitamento
e freqüência, conforme constam nos respectivos planos de curso, regimento escolar, regimento e
normativas intemas. Para os cursos de modalidade semipresencial, o comparecimento é
obrigatório nos momentos presenciais.

CLÁUSULA QUINTA: DIF LOMAS

É de responsabilidade do CONTRATADO o fornecimento de diplomas nos cursos de Educação
Profissional Técnica de Nível Médio, onde será concedido ao aluno, desde que atendidos os
requisitos de conclusão (aprovação e freqüência), conforme regimento escolar, o respectivo
diploma de técnico de nível médio.

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA E RESCISÃO

- presente contrato de prestação de serviços educacionais vígerá pelo período letivo acordado na
cláusula primeira deste contrato, podendo ser rescindido a qualquer tempo nas seguintes
hipóteses:

-  Pelo CONTRATANTE por desistência voluntária, mediante requerimento devidamente
protocolado na Secretaria Escolar desde que não possua débitos relacionados à prestação do
serviço ofertado por esta Instituição.

- Pelo CONTRATADO, por deliberação de seu Conselho de Classe diante da quebra de ordem
disciplinar com atos de vandalismo, ou outras situações previstas no regimento escolar, regimento
interno e nas normas internas.

CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL

Pertencem exclusivamente ao CONTRATADO os materiais e outras por ele disponibilizadas e/ou
aplicadas na execução e desenvolvimento das atividades, objeto do presente Contrato, bem como
o fruto econômico dos direitos autorais e propriedade industrial de eventuais resultados
decorrentes da prestação de serviços.

CLÁUSULA OITAVA: USO DA IMAGEM E SOM

fil6,7//C;/Usefs/kerem T 3659/AoDDataA.oc? Temo/2684/72f1 b557-25d t -4dfr-9794-13e936833352.htm! 3/5
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kTANTE na condição de representante tegai do (a) aluno (a), neste ato, autoriza
(mente o CONTRATADO a utilizar a imagem do (a) aluno (a) em matéria de seu

íse, objetivando a divulgação da Instituição de Ensino, bem como de ações relacionadas à
sua atividade Institucional, sem ensejar ao CONTRATANTE ou ao aluno (a) e seus familiares o
direito de indenização ou qualquer remuneração decorrente da veiculação da imagem e som nos
termos ora mencionados.

CLAUSULA NONA: DISPOSIÇÕES GERAIS

I - O presente contrato será respeitado nas condições por ele impostas, e os serviços por ele
prestados obedecerão ao regimento escolar, regimento interno e ás normativas internas do
CONTRATADO, pelos quais as partes se comprometem a atender seus direitos, deveres e
obrigações.

II - Fica vedado a utilização do logotipo do contratado pelo contratante para todos e quaisquer
tipos de materiais promocionais (camisetas, bonés, bolsas escolares, entre outros), bem como em
eventos realizados fora das dependências da instituição, salvo com autorização expressa do
CONTRATADO.

III - Ficam excluídas do presente contrato quaisquer despesas com alimentação, transporte,
estacionamento e estadas, sendo essas obrigações exclusivas e facultativas do contratante.

IV - Se qualquer disposição deste contrato não se aplicar ao objeto do presente instrumento ou for
considerada nula, anulável, inválida ou inoperante, as demais permanecerão em pleno vigor,
válidas e exeqüíveis, como se a disposição inaplicável, nula, anulável, Inválida ou inoperante não
estivesse contida neste instrumento.

V - Fica consignado que a não utilização de alguma das cláusulas ou faculdades do presente
contrato por quaisquer partes contratantes não implicará em renúncia, extinção ou modificação
dessas.

VI - Caso algum impedimento da realização de aulas nos locais, datas e horários estabelecidos
nas respectivas grades horárias, por motivo de caso fortuito ou força maior, e, que, o
CONTRATADO não tenha tempo hábil para avisar o CONTRATANTE, ficará isento de
responsabilidade da reparação de danos ou de reembolso de despesas que esse tenha tido pr
deslocar-se até o local das aulas.

VII - O presente contrato constitui título executivo extrajudicial, podendo qualquer uma das partes
ser instada a cumprir as obrigações aqui estabelecidas a qualquer tempo, para fins e efeitos do
artigo 784, lil do Código de Processo Civil.

VIII - O perdão ou eventual tolerância por uma das partes, quanto ao inadimplemento ou omissão
da outra parte no cumprimento de seus deveres e obrigações, não implicará em novação ou
renúncia de seus direitos, mais sim em ato de mera liberalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: FORO

As partes contratantes elegem o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
cujo foro é o único competente, com renúncia expressa de qualquer outra por mais privilegiada
que seja para dirimir as questões que por ventura surgirem na execução da presente contratação.

Por estarem assim justas e contratadas, firma-se em 2 (duas) vias de igual teor.

ARAUCARA, 10/04/2019
.Aí

fllei///C:/üsef5/kerem13659/AppDala/Locainemp/2e84/72f1b557-25d1-4dff-9794-13e9368333S2.htm1 4/S
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CONTRATANTE: EDUARDO NEVES DE LARA
CPF: 021843309-30

CONTRATADO: SENAI - ARAUCÁRIA II
NOME:

CPF:

CHOA^

Testemunha

Nome:

CPF:

Testemunha

Nome:

CPF:

flte:///C;/Usef8/kefeml3659/ApDC>ataAjxai/Temp/2684/72f1 b557-25d1-4dfr-9794-13e936833352.html 5/5
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Sistema
Fiep SENAI

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS N •
SN_30024966_2019

Feto Vtoto ne Goto,656- Co,»l« ARAUCARIA-PR «370.-240, mecnto no CPF n- 06450917M3. Oo^vonle de™„nlnMo

tZ '■ ■»» " cooto-ton . » ob09-n e coptor . fa», euntor. to «to ptototo e

initoOM, 39Í^8°tl^2°,'S7^7?^rMÃ°°^'rm7SlS'^40^(Si.to'aSffi Feàeml- ettigo 104. 206, § 6».
Defesa do Corsumtdor): Le> n' 9 394/96 ILDBV Lrt «• 9870iM/iti /J« (CôcBgocJe
L.o.^Eooctoone,se„v,to.««r^'-ZL',õ„:™^rrrc„s.:;'rr ~
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

Bartwsa. conforme ""inaUrando aufas e demais atividades curriculBim. ao Aluno <a) Joga Felipe VWenie

SN002460-CURSO TÉCNICO EM MECANICA EM EAD no periodo de 13/04/2019 à 14/09/2019

escolar fi tniemo e oOter méd^finífíi!r"S£lí,^SwtoMiSdpí^iSLS ^ disciplina e/ou no módulo, confbrtrw descrHo r» regimento
iniemo e normas esiabelecdas peto ^NaT^ «/«cular/disclpltoa igual ou supenor a 7,0 para ser aprovado por média, cumprindo o regimento escolar, r^imento

e .M cnordenaçâo de normas internas, disponíveis no «te. secretaria
outras fontes legais rjue regulam supletiv^monte a matéria dems» ottrigações dladas pela legislaçâo educacional e és emanadas de

ministradas ^ estudos a horária total do curso, poderfo ser
Profissional Técnica de Nível Uédto Resoluçáo n 6/2012 das DnétriMs Currirutares Nacionais para a Educação
CLÁUSULA SEGUNDA: PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

^  • »e^ reaisL oue dmreré ser pago ao CONTRATADO peto CONTRATANTE, em 6

VENCIMENTO VALOR
OSfD4/20ig 226.00

25d35/2019 228.00

2S06/2019

254)7/2019 2».00
2S4)a/201S 226.00
1At)9«)19 226.00

PrtmMro - O pagamento de cada parcela deverá ser rea.^ na data de seu respecrivo vencimento, nas nrodaUdades permitidas peto CONTRATADO

será descorrsiderada respectivo vencimmlo Qualquer outra torma de pagamento
• Canâo do Débito ou Crédito nas Bandeiras disponibilizadas pelo C0NTRAT/U>0

eiw em me« iisico, na metMa em que o pagamento pontual é unt» obngaçao coolratual do Responsável Financeiro

f-" *1 «A "033% ,to„ vltol, zero

Crédito, caso 8 inadimplência seja superior à 45 (quarenta e dnco"í!^ ncl /são do nome do CONTRATANTE no twmco de datJos dos Ôrgâos de ProleçAo ao

cS5?S°T>3í!-r ■ ° »í= P"' PP"« * CONTRATADO, o. vatos „ tos™ .eoh. to .nfflo toeb.do sato davoNtos ,totol™n6.»
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• Nos cufsos oe Edutaçào Profissional Técnica de Nfvel Médm na modalidade presenciai, caso o aluno se(a reprovado por note ou frec»uénda em
,_,iüe cumcular de um determinado módulo, conforme regimento escotor deve efetuar a rematricuta no mesmo, de acordo com a disponibilidade aa

todera loficilar dispensa da unidade curncutar ̂  cursada e aprovada no mesmo módulo, mediante re(|uefimento junto á Secretwia Escotor e em
disposto no Plano de Curso e no regimento escolar. O valor a ser pago deve ser o equivalente a quantidade de hcas da unidade curricular que

insitlerando-se o valor vigente do curso no morrwnto da remalricula a podendo ser parcelado em no máximo 0« (seis) mesas.

^sr^rafTOitavo • Nus cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio na modalidade presendal. caso o aluno seja r^*»«do por frequér^ um
determinado módulo, conforme regimenlo escolar deve efetuar a rematricuto no mesmo, de acordo com a disponijiHdade da oferta e nào poderá sotidlsr dispensa
de unidade curricular jâ cursada e aprovada

Parágnrfo Nono -Nos cursos da Educação Profissional Técntta de Nfvel Médio na modalidade presendal. em seu primeiro módulo a aprovação te cydiclonada
em cada unidade curricular (freqüência e nota), sendo permitido a promoção do aluno para O segundo modulo desde que Bile teréta obddo epfOMÇflo em pelo
manos em uina ur.kíade cirricular presencial e uma a dislância. Neste caso. es dema® unidades curriculares reprovadas poderão serem cursadas posteriormente,
até o final do curso de acordo com a disponibilidade da oferta

Parágrafo décimo • Após o Inicio do curso/ano letivo o mès em que ocorrer a reqiãsiçâo de cancelamento da rriairlcuia será considerado como serviço prestado,
não sendo devida a devolução de quaisquer valores

CLAUSULA TERCEIRA: NÚMERO MINIMO DE ALUNOS

Caso não S6|a atingido o rwmero mínimo de alunos matriculados para a formação da turma no cuso fMsfdo no obí^ deste contrato, o CONTRATADO poderá,
medianie prévio aviso

I - Suspender o inic» do curso:
II - Marcar novas datas paia o seu início;
III • Optar pelo seu cancetomenlo.

Parágrafo Primeiro • Nas hipóteses previstas nos Incisos da presente cláusula, ficará assegurado ao aluno matricutodo, o direito de optar por outro curso do
CONTRATADO, desde que haja e tteiha vagas disponíveis a atenda aoe pré-requisitos necessários para o ingresso no cuso.

Parágrafo Segundo - l^io caso previsto no inciso III da presente déusub. e. que o aluno matricutodo não exerça por qualquer motivo o direito de opção por outro
curso do CONTRATADO, serão devolvidos ao CONTRATANTE integramente os valores efetivamente pagos.

Parágrafo Terceiro • Venficada a Wpótese de número insuficientfi de alunos para se constrtixr uma turma o CWíTRATADO não se responsaPifizará por eventuais
perdas ou danos em tevcx do CONTRATANTE, por se tratar de fato de terceiros, alftoio a sua vontade.

CLÁUSULA QUARTA: PROMOÇÃO E REPROVAÇÀO

O CONTRATANTE será considerado aprovado após a apuração do resultado de aproveftamenio e frei^ncto, confcrme constam nos respectivos plvios de curso,
regénento escolar, regirnento e nonnatrvas internas

CLÁUSULA QUINTA: DIPLOMAS

É de responsabilidade do CONTRATADO o fomecimenlo de diplomas nos cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, onde será corcedídc ao aluno,
desde que atendidos os requisitos de conclusão (aprovação e freqüência), conforme regimento escolar, o respectivo diploma de técnico de nlwel médio.

CLÁUSULA SEXTA; VIGÊNCIA E RESCtSÁO

O presente contrato de prestação de serviços educacionais vigerá peto período ielivo acordado na cláusula primeira deste contrato, podendo ser rescindido a
qualquer tempo nas segurnles tupóieses.

- Peto CONTRATANTE, por desisl^cto voluntária, mediatle requerimento devidamente protocotodo na Secratana Escráar desde que não possua débn
relacionados â prestação do serviço ofertado por esta Instituição.
. pgio CONTRATADO, por deliberação de seu Conseltro de Classe diante da quetira de ordem disclplln»- com atos de vandalismo, ou outras situações previstes
regimento escolar, regirrieiito interno e nas normas internas.

CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL

Pertencem exclusivamente ao CONTRATADO os malenais e ouuas por ele dlsponiWfeadas e/ou aplicada» na execução e desenvotvtmewtellM aOtodades. objeto do
presente Contrato, bem como o Iruio ecoitoniico doa dveiios autorais e propriedade industrial de eventuais resultados decorrenlea da pr^B^fo da serviços.

CLÁUSULA OITAVA: USO DA IMAGEM E SOM

0 CONTRATANTE na condição de representante legal do (a) aluno (a), rteste ato. autoriza exprossamanie o CONTRATADO a utázar a ímagwn do (a) aluno (a) em
matoria de seu interesse, objetivando a divulgação da InsHIuiçáo de Enano, bem como de ações retactonadas ã sua atividade tnatNuetonal, sem ensejar ao
CONTRATANTE ou aa aluno (a) e seus terniHares o direito de ndenizaçâo ou qualquer remuneração decorrente da vaMXiiação da imagam a som nos lermos ora
merKiotuKlos.

CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES GERAIS

1 - O presente contrato será respeitado nas condições por ele impostas, e os serviços por ele prestado» obedecerão ao regimento escotor fegimenlo inlamo e às
normativas mlamas do CONTRATADO, pelos quais as partes se comprometem a atender seus direitos, deveres e obrigações.

il • Fica vedado a utilização do togotipo do contratado pelo contraiante para todos e quatequar tipos de materiais promocionais (camlselas. bonés, bolsas escolares,
entre outros), bem como em eventos realizados fora das dependências da tnsliluiçâo, salvo com autorização ex^xessa do CONTRATADO

III - Ficam excluídas do presente contrato quaisquer despesas com afimentaçâo. transporte, eatecioramanto e estadas, sendo essas obrigações eadusivas e
faoillallvas do CONTRATANTE

(V - Se qualquer dispQíiK;3o deste contrato não se apücar ao obtelo do presente Instrumento ou for considerada nula. anuláwel, InváM» oaínogarartia, as denteis
permanecerão em pleno vtgor vãkdas e exeqüíveis, como se a disposição inaplicàvel, nula. anulével. invMda ou ínogeanie não etelvssaeqOritida rteste httlfumanto.
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íUsn;íSsrs,"si:ssKísys3*
d. outn, pa«, no cumprimento de «us deveme e ohrigaçíes, nào

CLAUSULA DÉCIMA; FORO

Por estarem assim Justas e contratadas. Brma-se am 2 (duas) vias de igual teor

ARAUCARIA. 28/03/2019

CONTRATADO: SENAr- ARAUC^IA H
NOME:

Testemunha

Nome:

CF^:

Testomunha

Nome:

cpf:

file:///C./Usefs/mofgaria11191 /AppDatafl.ocairTemD/4682«035a0cc-41 e6-4eae-bf43-85be58371 cOd.hIml
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Sistema
Fiep SENAI

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS N °
SN_30023559_2019

Por este Instrumento Particular de Contraio de Prestação de Serviços Educacionais, que entre si
fazem, de um la^do o SENAI - ARAUCÁRIA II, Departamento Regional do Paraná, pessoa jurídica

presidente castelo branco, 192-letra A THOMAZ
COELHO ARAUCARIA-PR 83707-130, inscrito no CNPJ/MF sob n" 037762840045-11 doravante
denominado CONTRATADO, por seu representante legal ao final assinado,

JOCELEi DA LUZ, residente na RUA OLÍMPIO FERREIRA PADILHA,00- PEDRO

CONTRA^NTE 83730-000, inscrito no CPF n" 045663529-78, doravante denominado
Têm justo e acordado entre si mediante termos, cláusulas e condições que se comprometem e se
ongam a cumpnr e fazer cumprir, por seus prepostos e sucessores, a qualquer título.

O presente Contrato é celebrado sob a égide dos seguintes diplomas legais; artigos 6° 205 206
Constituição Federal: artigo 104. 206, § 5°. Inciso I, 389, 393, 408 a 416*421, ̂ 27.472 ye,477. 594 e 927 da Lei n° 10.406/02 (Código Civil); artigo 784 do Código de

" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); Lei n° 9.394/96 (LDB)- Lei n°9870/99 (Lei das anuidades escolares) . Decreto Lei n° 5154/0; Lei Estadual n° 17485/2013 e
demais Legislações Educacionais em vigor, além do disposto no regimento escolar regimento
interno e nas normas Internas do CONTRATADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

CONTRATANTE, serviços educacionais, ministrando aulas edemais atividades curnculares, ao Aluno (a) Gustavo Juan da Luz Cardoso, conforme calendário
escolar, referente ao curso descrito abaixo:

SN002460-CURSO TÉCNICO EM MECÂNICA EM EAD no período de 13/04/2019 ã 14/09/2019

briga^es do CONTRATANTE: - O Aluno (a) deverá obter freqüência igual ou superior a 75%
em cada disciplina e/ou no módulo, conforme descrito no regimento escolar e interno e obter
media final por unidade curricular/disciplina igual ou superior a 7.0 para ser aprovado por média
cumprindo o regimento escolar, regimento interno e normas estabelecidas pelo SENAI.

Parágrafo Único - O CONTRATANTE e aluno (a) declara ter conhecimento do regimento escolar.
V  regimento e das normas internas, disponíveis no site. secretaria e na coordenação de educação
"g profissional, as quais se submete e acata, bem como às demais obrigações ditadas pela^tegislaçao educacional e ás emanadas de outras fontes legais que regulam supletivamente a

CLÁUSULA SEGUNDA: PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Fica estabelecido valor lotai de R$ 1.356,00 (Um mil e trezentos e cinqüenta e seis reais) que
deverá ser pago ao CONTRATADO pelo CONTRATANTE, em 6 vez (es) conforme tabela abaixo:

PARCELA

1

VENCIMENTO

25/03/2019

25/04/2019

fíie:///C:/Users/mor98na11191/AppDataa.ocal/Temp/916/adc3dc59.2f9b-45f6-ad13-601e77a483dc.himl

VALOR

226.00

226,00
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■< OI
3 25/05/2019 226,00
4 25/06/2019 226,00
5 25/07/2019 226.00

^ 25/08/2019 226,00

Parágrafo Primeiro - O pagamento de cada parcela deverá ser realizado na data de seu
respectivo vencimento, nas modalidades permitidas pelo CONTRATADO.

Boleto Bancário podendo ser pago em qualquer estabelecimento bancário ou casas
lotéricas até o seu vencimento e. após. somente nas agências do Banco espedficado no
boleto. O pagamento do boleto via internet somente poderá ocorrer até a data do respectivo
vencimento.
•  Cartão de Débito ou Crédito nas Bandeiras disponibilizadas pelo CONTRATADO.

Parágrafo Segundo - Os boletos bancários ficarão disponíveis no Portal Educacional SGE, na
área do aluno, cabendo ao Contratante a devida impressão em tempo hábil, caso não as receba
em meio físico, na medida em que o pagamento pontual é uma obrigação contratual
Responsável Financeiro.

Parágrafo Terceiro - O atraso no pagamento acarretará a aplicação de multa equivalente a 2%
(dois por cento) mais juros de mora de 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) ao dia e
correção monetária pelo INPC.

Parágrafo Quarto - O inadimplemento acarretará a perda do direito de renovação da matrícula
por parte do CONTRATANTE, nos termos da legislação vigente, bem como sujeita o inadimplente
a protesto em cartório por falta de pagamento e inclusão do nome do CONTRATANTE no banco
de dados dos Órgãos de Proteção ao Crédito, caso a inadimplência seja superior à 45 (quarenta e
cinco) dias.

Parágrafo Quinto - Caso o curso seja cancelado por parte do CONTRATADO, os valores que o
mesmo tenha até então recebido serão devolvidos integralmente ao CONTRATANTE.

Parágrafo Sexto - Caso o curso seja cancelado por parte do CONTRATANTE antes do início do
curso, serão devolvidos 100% dos valores que o mesmo tenha até então pago. O reembolso ser^^
realizado através de depósito bancário em até 15 (quinze) dias a contar da data da entrega d
solicitação.

Parágrafo Sétimo - Nos cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio na modalidade
semipresencial, caso o aluno seja reprovado por nota e/ou freqüência em alguma
disciplina/unidade curricular, conforme regimento interno deve efetuar a rematrícula na referida
disciplina/unidade curricular, de acordo com a disponibilidade da oferta, as quais será cursada
concomitanlemente ou não com os períodos do curso. O valor a ser pago, deve ser o equivalente
a quantidade de horas da disciplina/unidade curricular, considerando-se o valor vigente do curso
naquele momento.

Parágrafo Oitavo - Nos cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio na modalidade
semipresencial, caso o aluno seja reprovado por freqüência em uma determinada unidade
curricular, conforme regimento escolar deve efetuar a matrícula na mesma, de acordo com a
disponibilidade de oferta, a qual será cursada concomitantemente ou não com o período do curso.

Parágrafo Nono - Após o início do curso/ano letivo o mês em que ocorrer a requisição de
cancelamento da matrícula será considerado como serviço prestado, não sendo devida a
devolução de quaisquer valores.

ILÁUSULA TERCEIRA: NÚMERO MÍNIMO DE ALUNOS
file.V/C./Users/morgana í 1191/AppDala/Local/T6mp/91€/adc3cíc59-2f9b-45f6-ad13-601e77a483dC-hlml 2/5
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Caso nao seja atingido o número mínimo de alunos matriculados para a formação L
curso retendo no objeto deste contrato, o CONTRATADO poderá, mediante prévio aviS

I - Suspender o início do curso;
II - Marcar novas datas para o seu início;
III - Optar pelo seu cancelamento.

hipóteses previstas nos incisos da presente cláusula ficará asseaurado
tpnhi "matriculado, o direito de optar por outro curso do CONTRATADO desde que tiaia enlia vagas disponíveis e atenda aos pré-requisitos necessários para o ingresso no curso.

inciso III da presente cláusula, e, que o aluno

serão devolv'idos^ar^NTR^ATANT^ ? CONTRATADO,serão devolvidos ao CONTRATANTE integralmente os valores efetivamente pagos.

uma fJrmã "ícON^RATAno ® insuficiente de alunos para se constituir
COnSantf '^sponsabilizará por eventuais perdas ou danos em favor doTE, por se tratar de fato de terceiros, alheio a sua vontade.

CLÁUSULA QUARTA: PROMOÇÃO E REPROVAÇÃO

^«^""^^0 de aproveitamento

no3var;nternís Pam nT Planos de curso, regimento escolar, regimento e
ob~to%rrm'entorpreTenrr semipresencial, o compareJmento é
CLÁUSULA QUINTA: DIPLOMAS

°  Pa Educação

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA E RESCISÃO

-  —

CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL

Pertencem exclusivamente ao CONTRATADO os materiais e outras por ele disnonibill7aria<; P/nn
apíiradas na execução e desenvolvimento das atividades, objeto do presente Contrato bem como

derntrdZ;rçrodf2°U"°^^'^ ̂  propriedade ̂ ndusm^, de eventL:ls°'Ss^ul^o^
CLAUSULA OITAVA: USO DA IMAGEM E SOM

fila./«C 'U-'^mo,ga„a1,19l,AppOa,a.Lor.aimen,p/916yadc3<fc59-2f9b,46IB-ad13.601e77a483dc.hlml
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ÍATANTE na condição de representante legal do (a) aluno (a), neste ato. autoriza
lente o CONTRATADO a utilizar a imagem do (a) aluno (a) em matéria de seu

!. objetivando a divulgação da Instituição de Ensino, bem como de ações relacionadas à
sua atividade Institucional, sem ensejar ao CONTRATANTE ou ao aluno (a) e seus familiares o
direito de indenização ou qualquer remuneração decorrente da veiculação da imagem e som nos
termos ora mencionados.

CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES GERAIS

I  - O presente contrato será respeitado nas condições por ele impostas, e os serviços por ele
prestados obedecerão ao regimento escolar, regimento interno e às normativas internas do
CONTRATADO, pelos quais as partes se comprometem a atender seus direitos, deveres e
obrigações.

II - Fica vedado a utilização do logotipo do contratado pelo contratante para todos e quaisquer
tipos de materiais promocionais (camisetas, bonés, bolsas escolares, entre outros), bem como em
eventos realizados fora das dependências da instituição, salvo com autorização expressa do
CONTRATADO.

III - Ficam excluídas do presente contrato quaisquer despesas com alimentação, transporte,
estacionamento e estadas, sendo essas obrigações exclusivas e facultativas do contratante.

IV - Se qualquer disposição deste contrato não se aplicar ao objeto do presente instrumento ou for
considerada nula, anulável, inválida ou inoperante, as demais permanecerão em pleno vigor,
válidas e exeqüíveis, como se a disposição inaplicável, nula, anulável, inválida ou inoperante não
estivesse contida neste instrumento.

V - Fica consignado que a não utilização de alguma das cláusulas ou faculdades do presente
contrato por quaisquer partes contratantes não implicará em renúncia, extinção ou modificação
dessas.

VI - Caso algum impedimento da realização de aulas nos locais, datas e horários estabelecidos
nas respectivas grades horárias, por motivo de caso fortuito ou força maior, e, que, o
CONTRATADO não tenha tempo hábil para avisar o CONTRATANTE, ficará isento de
responsabilidade da reparação de danos ou de reembolso de despesas que esse tenha tido pari
deslocar-se até o locai das aulas.

Vil - O presente contrato constitui título executivo extrajudicial, podendo qualquer uma das partes
ser instada a cumprir as obrigações aqui estabelecidas a qualquer tempo, para fins e efeitos do
artigo 784, III do Código de Processo Civil.

VIU - O perdão ou eventual tolerância por uma das partes, quanto ao inadimplemento ou omissão
da outra parte no cumprimento de seus deveres e obrigações, não implicará em novação ou
renúncia de seus direitos, mais sim em ato de mera liberalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: FORO

As partes contratantes elegem o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
cujo foro é o único competente, com renúncia expressa de qualquer outra por mais privilegiada
que seja para dirimir as questões que por ventura surgirem na execução da presente contratação.

Por estarem assim justas e contratadas, firma-se em 2 (duas) vias de igual teor.

^  ARAUCARIA. 21/03/2019
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CONTRATANTE: JOCELEI DA tÜZ
CPF: 045663529-78

QC

CONTRATADO: SENAI - ARAUCÁRIA II
NOME:

CPF:

dQc. 'r\n h

Kj

Testemunha
Nome:

CPF:

Testemunha
Nome:

CPF:

(ile:///C;,U»rsM.organa1ll91/AppCh,ta'Locain-emp/916/aefc3<te59-2rab^6(B-«lt3^1e77a483dc.htm<
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

03.776.284/0045-11

FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/06/2011

NOME EMPRESARIAL

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL • SENAI

TITULO DO ESTABELECIMENTO |NOME DE FANTASIA)

SENAI ARAUCARIA
PORTE

DEMAIS

CODIGOÊ DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.99-6-99 • Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

85.41-4-00 • Educação profissional de nível técnico
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

CÔOlGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA jurídica
307-7 - Serviço Social Autônomo

LOGRADOURO

R PRESIDENTE CASTELO BRANCO
NUKCRO

192

COMPLEMENTO

LETRA A

CEP

83.707-130

BAIRRODISTRfTO

THOMAZ COELHO
MUNICÍPIO

ARAUCARIA

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ARAUCARIA@PR.SENAI.BR
TELEFONE

(41)3641-8650

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATADA SITUAÇÃO ESPECIÃL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/06/2011

SITUAÇÃO ESPECIAL

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

%

nnãtert

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/10/2019 às 16:19:40 {data e hora de Brasília). Página: 1/1
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO PARANÁ

ESTATUTO SOCIAL

Capítulo I
Da Sede, foro, base territoríai, oonstituiçio, objetivos e prerrogativas
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Art. 1" - A Federação das Indústrias do Estado do Paraná, associação strKilcal de
segurxk) grau, reconhecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, nos tenrKJS
da carta sirKlical datada de 18.08.1944, com duração por prazo indeterminado, sede e
foro na cidade de Curitiba, Paraná, na Avenida Cândido de Abreu, n® 200, 7® andar, e
base territorial em todo o Estado, é constituída para fins de coordertação, proteção e

representação legal das categorias econômicas da indústria, com o objetivo prioritário
de promover a defesa dos seus legítimos interesses e o seu desenvolvimento
sustentável.

Art 2®. - A Federação das Indústrias do Estado do Paraná é formada:

a) pelos sindicatos representativos das categorias econômicas da indústria que lhe
são filiados;

b) pelas indústrias, na qualidade de associadas, que não tenham representação
sirKlical no Estado do Paraná;

c) por associações setoriais das categorias econ^icas da indústria, na qualidade de
associadas.

Art. 3® • São objetivos da Federação:

a) promover e estimular o desenvolvimento sustentável da Indústria paranaense;
b) representar, amparar, defender e coordenar os interesses da irtdústria pararKiense
na esfera judicial e extrajudicial;

c) promover e estimular o desenvolvimento sustentável e o fortalecimento dos
sindicatos filiados;

d) promover a defesa da livre iniciativa, da livre concorrência, da propriedade privada,
do estado democrático de direito, da segurança jurídica, da justiça social e do meio
ambiente;

e) estimular e apoiar as soluções extrajudiciais dos conflitos individuais e coletivos,
fomentando a auto composição, por meio da corraliação, mediação e arbitragem;
f) zelar, em seu âmbito de competência, pela legitimidade, representatividade e
assoclativismo do Sistema Confederativo de Representação Sindical da Indústria;

g) organizar e manter serviços que possam ser úteis aos sindicatos filiados e às
indústrias, priorizando aquelas associadas ao sistema sindical, buscando a
sustentabiiidade econômica da Federação.
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Art. 4* • São prerrogativas da Federação:

a) defender, proteger e representar os direitos e Interesses diretos e indiretos da

indústria, perante as autoridades administrativas e judiciárias, em qualquer instância,

no âmbito público e privado;

b) atuar na administração da arbitragem, mediação e outros meios pacíficos de

solução de controvérsias ou conflitos de interesses, alternativos ao Poder Judiciário,
através da instituição ou patrocínio de Câmara de Mediação e Arbitragem;

c) dirimir, sempre que possível, os litígios entre os sindicatos filiados;
d) dirimir, quando solicitado, os conflitos internos dos sirrdicatos filiados;

e) organizar, quando cabível, junta govemativa, dissolução, incorporação e eleições
sindicais;

f) eleger ou designar pessoas para cargos de representação nos diversos órgãos em
que participa, s^am eles públicos ou privados;

g) dialogar com o Estado e a sociedade acerca dos problemas relacionados às
categorias econômicas sob sua égide de representação, apresentando propostas e
eventuais soluções;

h) firmar convenções coletivas de trabalho na representação das categorias
inorganizadas em Sindicato;
i) impor contribuições aos Sindicatos, às indústrias inorganizadas e às associações
setoriais filiadas nas hipóteses autorizadas neste Estatuto;

j) organizar, dirigir e fiscalizar as entidades das quais a Federação participa, na
qualidade de sócia, associada ou mantenedora;

k) receber os recursos do SESI e do SENAI que lhe são direcionados nos termos dos
seus respectivos Regulamento e Regimento.
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Art. 5** • A Federação mantém, na sede. o registro de sindicatos fíliados, por ordem
cronológica de ingresso, no qual deverão constar todos os dados necessários à sua
identificação.

Art. 6^ * São deveres da Federação das Indústrias do Estado do Paraná:

a) pautar-se pelos princípios da ética e da transparência;
b) buscar, de fomia permanente, a qualidade e a melhoria dos serviços das entidades
integrantes do Sistema FIEP;
c) assegurar a gratuidade do exercício de cargos eletivos, na forma definida no
presente Estatuto;
d) proibir o tratiaiho remunerado com vínculo celetista no Sistema FIEP cumulado com
o exercício de cargos eletivos nas entidades que o compõem;
e) vedar a cessão, gratuita ou remunerada, de quaisquer de suas sedes para
realização de eventos ou encontros de índole político-partidárias;
f) manter serviços de assistência e consultoria aos Sindicatos filiados, atuando como
órgão técnico e consultivo, no estudo e solução de problemas que se relacionem com
as categorias econômicas da indústria;
g) fortalecer e valorizar os Sindicatos que lhe são filiados.
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Capítulo II
Do Sistema REP

Art 7®- O Sistema Federação das Indústrias do Estado do Paraná - Sistema FIEP - é
integrado:
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a) pela Federação das Indústrias do Estado do Paraná;

b) pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Departamento Regional do

Estado do Paraná;

c) pelo Serviço Social da Indústria - Departamento Regional do Estado do Paraná;
d) pelo Instituto Euvaldo Lodi - Núcleo Regional do Estado do Paraná;
e) pelo Centro das Indústrias do Estado do Paraná;

Parágrafo único - Outras Entidades que vierem a ser criadas dentro dessa vinculação
integrarão automatíc^ente o Sistema FIEP.

Art. 8®. - Cada um dos entes integrantes do Sistema FIEP conta com autonomia

própria de gestão, nos termos dos seus normativos específicos.

Capítulo 111

Da filiação, dos direitos e deveras dos Sindicatos filiados e de seus delegados

Art 9® • É direito dos SIrKjicatos requererem a sua filiação à Federação das Indústrias
do Estado do Paraná, desde que representativos de categorias econômicas da
indústria, com base territorial no Estado do Paraná, e que estejam regularmente

constituídos e satisfaçam os requisitos legais, deste Estatuto e das normas que lhes
são aplicáveis.

Art. 10 - A filiação do Sindicato é deliberada, no que respeita aos requisitos formais,
peio Conselho de Representantes, mediante pedido da Entidade interessada.

Parágrafo único — O pedido de filiação à Federação por parte dos Sindicatos
depende da apresentação prévia dos seguintes documentos:

a) prova de existência legal e de representação de categoria econômica sob a égide
da Federação, mediante comprovação de seu registro no órgão competente, bem
como de que não há qualquer impugnação administrativa ou judiciai a respeito;
b) cópia autêntica ou autenticada de seu Estatuto devidamente registrado em Cartório
competente;

c) cópia autêntica ou autenticada da ata da assembléia geral extraordinária que
autorizou o pedido de filiação à Federação;

d) cópia autêntica ou autenticada da ata de Eleição e Posse da Diretoria em exercício;
e) cópia autêntica ou autenticada da ata ou documento que contenha a indicação dos
delegados representantes junto à Federação;
f) comprovação de estar com suas informações atualizadas no Cadastro Nacional de
Entidades Sindicais - CNES no site do Ministério do Trabalho e Emprego - MTÇ
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FIEP
g) declaração assinada pelo representante legal da
entidade de que não estão filiados a outra entidade sindicai de grau superior que
possua base tenrítonal coincidente com a base da Federação;
h) declaração de inexistência de conflito referente à base territoríai ou categoria
econômica com sindicato filiado à Federação;

i) os sjrKlícatos de base interestadual ou nacional deverão comprovar a existência de
no mínimo uma Delegacia Regional local, bem como arrecadação sindical das
indústrias localizadas no Estado do Paraná em favor da FIEP.

Art 11 - São direitos dos Sindicatos filiados:
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a) tomar parte, votar e ser votado nas assembléias do Conselho de Representantes,
por intermédio de delegado representante eleito e credenciado;
b) submeter ao exame da Diretoria questões institucionais ou de interesse da
Indústria;

c) solicitar apoio à Federação nos casos de interesse da categoria econômica que
representa;

d) ter acesso aos serviços oferecidos pelo Sistema FIEP, conforme disposto em
normativos próprios;

e) convocar o Conselho de Representantes na forma do artigo 30, "b" do presente
Estatuto;

f) formular pleitos alusivos à elaboração de estudos ao acompanhamento de
reivindicações e a quaisquer outras medidas ou providências de seu interesse ou das
categorias que representam.

Parágrafo único - Os direitos dos Sindicatos filiados são intransferíveis.

Art. 12 - São deveres dos Sindicatos filiados:

a) cumprir as disposições deste Estatuto e as deliberações da Diretoria e do Conselho
de Representantes;
b) pagar pontualmente a anuidade, fixada em assembléia geral do Conselfio de
Representantes;
c) repassar à Federação e à Confederação, no momento oportuno, a parte que lhes
cabe no rateio da contrltxiição confederativa;

d) manter a regularidade dos mandatos eletivos e encaminhar à Federação cópia da
ata de eleição e posse, devidamente registradas no cartório competente;
e) realizar eleição sindical, conforme as regras previstas no Estatuto do sirxíicato, bem
como na legislação em vigor;

f) protocolar as atas, devidamente registradas, da eleição e da posse referentes à
gestão em curso, em até 60 (sessenta) dias. a contar da data da posse;
g) protocolar, anualmente, as atas, devidamente registradas, das assembléias de
prestação de contas e previsão orçamentária;
h) manter suas informações atualizadas no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais
- CNES no site do MTE, com a devida indicação da gestão em exercício, filiação à
Federação, bem como à Cíonfederação Nacional da Indústria - CNI;
i) prestigiar a Federação por todos os meios, contribuindo para o alcance
objetivos desta Entidade e de seus filiados.
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Capítulo IV

Da Advertência, suspensão e eliminação dos sindicatos filiados
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Art. 13 - Os Sindicatos filiados estão sujeitos às penalidades de advertência,
suspensão e eiiminação do quadro da Federação.

I _ A pena de advertência, passívei de aplicação pelo Presidente da Federação,
poderá ocorrer nas seguintes situações;

a) peio descumprimento dos deveres impostos no artigo 12;
b) pelo término do mandato há mais de 30 (trinta) dias. sem que tenha sido convocada
nova eleição.

II . A pena de suspensão, passívei de aplicação pela Diretoria da REP, de até 180
(cento e oitenta) dias, poderá ocorrer nas seguintes condições:

a) nos casos de reincidência ou não cumprimento ao disposto na alínea "a" do inciso
I.

b) caso o Sindicato não convoque, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da ciência
da advertência, eleições sindicais para regularização do previsto na alínea "b" do
inciso i.

III - A pena de eiiminação. passível de aplicação pelo Conselho de Representantes da
Federação, poderá ocorrer nas ^guintes situações:

a) por má conduta;
b) se constituir em elemento prejudicial à entidade;
c) por falta cometida contra o patrimônio da Federação;
d) desrespeito a dispositivo estatutário;
e) dissolução da entidade sindical;
f) caso o Sindicato não convoque, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da
ciência da suspensão, eleições sirKlicais para regularização do previsto nas alíneas "b"
dos incisos I e li;
g) pela reirK;idêrx;ia em quaisquer das hipóteses de suspensão.

§ 1® - A aplicação das penalidades deve ser precedida da manifestação do Sindicato
filiado, o qual pode aduzir defesa prévia, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias.
contados da ciência inequívoca da instauração do procedimento.

§ 2®- Das penalidades impostas cabe recurso, com efeito suspensivo, dentro de 15
(quinze) dias da sua ciência inequívoca, direcionado ao órgão Coleglado
imediatamente superior àquele que fixou a pen^idade, e. em sendo a penalidade de
eliminação, ao próprio Conseltio de Representantes.
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§ 3** • O Sindicato eliminado poderá reíngressar no quadro associativo mediante nova
proposta, desde que se reabilite plenamente, a juízo do Conselho de Representantes.

§ 4"* • A aplicação das penalidades deve atender aos princípios da razoabilkJade e da
proporcionalidade, assim como ao da responsabilidade subjetiva do infrator;

Capitulo V
Das condições de votar e de ser votado

Art. 14 - São condições para o Sindicato filiado exercer o direito de voto em
assembléias gerais ordinárias ou extraordinárias do Conselho de Representantes:

a) ser filiado há mais de 12 (doze) meses à Federação;
b) estar no gozo de seus direitos, na forma deste Estatuto;
c) achar-se quite com a Tesouraria;

d) fazer-se representar por Delegado Representante eleito em eleição regular da
entidade a que estiver representando;
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§1*^ - Qualquer que seja o número de representantes que compõem a delegação de
Sindicato filiado, a cada delegação cabe o direito de apenas um voto.

' O direito de voto é privativo do Delegado eleitor titular ou suplente credertciado
por seu Sindicato, vedada a outorga de procuração.

Art. 15 • São condições para ser votado, além de outras previstas r>o Estatuto e no
Regulamento Eleitoral:

a) integrar há dois ou mais anos uma das categorias econômicas da Indústria;
b) estar associado há mais de 12 (doze) meses em Sindicato da sua categoria filiado à
Federação das Indústrias do Estado do Paraná, também há mais de 12 (doze) meses;
c) o cargo de Presidente da Federação somente poderá ser exercido por brasileiro;
d) o empresário que se candidatar ao cargo de Presidente deve ter participado da
Diretoria de um SirKilcato filiado e ainda ter concluído pelo menos um mandato para o

qual foi eleito;

e) os cargos eletivos da Federação só podem ser ocupados por industriais que sejam
domiciliados no Estado do Paraná;

f) o candidato a cargo da Diretoria, do Conselho Fiscal ou da Delegação
Representativa da Federação não pode ocupar, r>o ato da sua cartdidatura e durante o
seu marxlato, cargo eletivo em outra entidade sindical de segurxjo grau filiada a
Confederação Nacional da Indústria - CNl.

Art. 16 - Aos sindicatos de base interestadual e nacional é exigido para o exercício do
direito de sufrágio e de ser votado, além das demais exigérx^ias previstas no presente
Capítulo, que comprovem o recolhimento das contribuições devidas à Federação, a
existêrKíia de Delegacia no Estado do Paraná e a efetiva participação das In
paranaenses na atividade sindical.
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Capítulo VI

Da administração e estrutura organizacional e suas competências

Art. 17 - A Federação é dirigida e administrada pelo Presidente; conduzida pela
Diretoria; fiscalizada pelo Conselho Fiscal: representada na Confederação Nacional da
Indústria pela Delegação Representativa; subordinada às deliberações do Conselho
de Representantes.
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Seção I

Da Diretoria

Art 18 - A Federação é dirigida por uma Diretoria composta de 22 membros;
Presidente, 15 Vice-Presidentes, 1° Diretor Secretário, 2° Diretor Secretário, 3° Diretor
Secretário, T Diretor Ftnancelro, 2° Diretor Financeiro, 3® Diretor Financeiro e Igual
número de suplentes, todos eleitos quadrienalmente pelo Conselho de
Representantes.

§ 1® - Já na chapa, os candidatos devem ser nominados com a especifcação dos
cargos a que concorrem.

§ 2®- Inexiste vedação a qualquer tijX) de reeleição, com exceção ao Presidente da
Federação que pode ser eleito para no máximo dois mandatos, sejam eles
consecutivos ou não.

Art. 19 - Compete à Diretoria:

Estatuto e aplicar asa) corxluzir a Federação, cumprir e fazer cumprir este
penalidades nele previstas;
b) reunir-se ordinariamente ao menos uma vez por mês e extraordinariamente sempre
que r^essárk);
c) aprovar a criação de conselhos, comissões, relalorias, grupos de trabalho e
coordenadorias;

d) designar representantes da Federação junto aos organismos públicos ou privados.
Inclusive para o Conselho Fiscal do lEL. em que tal representação não exija a escolha
por meio de eleição pelo Conselho de Representantes;
e) aprovar o balanço e demais demonstrações contábeis, elaborados por contabilista
habilitado, a prestação de contas de cada exercício e a previsão da receita e despesa
para o exercício seguinte, apresentando-os. com o respectivo parecer do Conselho
Fiscal, à deliberação do Conselho de Representantes;
f) elaborar, anualmente, por meio de comissão designada na forma deste Estatuto, o
plano de trabalho para o exercício subsequente à deliberação do Conselho de
Representantes;

g) elaborar, anualmente, por meio de comissão designada na forma deste Estaco, o
relatório de gestão do exercício findo para subsequente apreciação do Conéeibo de
Representantes;
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h) suprir, quando necessário, e por proposta do Diretor Financeiro, acompanhada de
parecer do Conselho Rscal, as dotações que se apresentarem insuficientes para o
atendimento das despesas não incluídas no orçamento, ajustando-as ao fluxo de
caixa, mediante a abertura de créditos adicionais, com subsequente apresentação de
tais providências à deliberação do Conselho de Representantes, que deverá ocorrer
no exercício;
í) decidir sobre qualquer matéria que lhe for submetida pelos seus membros,
respeitadas as competèr>cias do Conselho de Representantes;
]) administrar o patrimônio da Federação na forma prevista no artigo 44 deste
Estatuto;
k) contratar auditoria responsável pela análise e exame dos processos contábeis, da
consistêrK:ia das contas e das demonstrações;
1} propor ao Conselho de Representantes a alienação ou o gravame de berts imóveis
de propriedade da Federação;
m) decidir sobre a participação da Federação na qualidade de sócia ou associada de
outras pessoas jurídicas;
n) instaurar processo para aplicação das penalidades previstas neste Estatuto aos
membros da Diretoria;
o) aprovar a política de viagens internacionais;
p) aprovar o plano de cargos e salários da Federação;
q) orientar a estratégia de atuação do SESI/PR e do SENAI/PR, sem interferértcia
administrativa e financeira, dentro do modelo legal estabelecido;
r) promover a gestão do lEL/PR, conforme prevê o Estatuto do Instituto;
s) aprovar o Regimento Interno da Diretoria.

§ 1". As decisões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos, com a presença
de, no mínimo, metade mais um de seus membros titulares.

§ 2^. Na ausência dos vice-presidentes assumirão, para todos os efeitos, os Diretores
suplentes presentes, na ordem de inscrição da chapa.

§ 3^. O Presidente não votará nas reuniões da Diretoria, exceto em caso de empate.

Alt. 20 - Ao Presidente compete:
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a) administrar e dirigir a Federação;
b) representar a Federação ativa e passivamente, extrajudicialmente ou em juízo,
podendo delegar poderes e nomear procuradores devidamente habilitados a
representá-lo em qualquer instância;
c) convocar e presidir as reuniões da Diretoria e do Conselho de Representantes;
d) autorizar a admissão e a demissão de empregados, estipular-lhes salários, assim
como lotá-los nos diversos departamentos, serviços, setores ou unidades, ot>servado o
plano de cargos e salários da Federação;
e) nomear os membros dos conselhos, comissões, grupos de trabalho, relatorias e
coordenadorias;
f) organizar serviços intemos, criando, modificando ou extinguindo depfetãmentos,
serviços e setor^;



g) conferir outras tarefas ou atribuições, além das inerentes aos cargos, aos membros
da Diretoria, preferencialmente aos seus Vice-Presidentes:
h) autorizar a realização de despesas, assinando, com o Diretor Financeiro, os
cheques e quaisquer outros documentos de natureza cambial ou patrimonial;
i) delegar competência para os Vice-Presidentes para que possam realizar atos
administrativos internos de sua responsabilidade;

j) estimular o estreitamento das relações da Federação com os Sindicatos filiados,
entidades de classe e com todas as categorias econômicas;
k) cumprir as decisões do Conselho de Representantes e da Diretoria;
I) cumprir e fazer cumprir este Estatuto.

Ari. 21 - Aos Vice-Presidentes compete:

a) substituir o Presidente nos termos dos artigos 40 e 41 desse Estatuto;
b) representar a Entidade por designação do Presidente;
c) desempenhar as atribuições que lhes forem conferidas pelo Presidente e pela
Diretoria.
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Art 22 - Ao 1° Diretor Secretário compete:

a) secretariar as reuniões e as assembléias gerais;
b) organizar a pauta das reuniões e das assembléias gerais;
c) diligenciar para a boa guarda dos arquivos da Entidade;
d) assinar as atas das reuniões e das assembléias gerais;
e) executar outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Presidente ou pela
Diretoria.

Art. 23 • Aos 2® e 3® Diretores Secretários compete:

a) substituir, pela ordem na vaga, o r Diretor Secretário em suas ausências e
impedimentos, e auxiliá-lo, quarxlo solicitado, nas suas atribuições;
b) executar outras atribuições que lhes forem conferidas pelo 1° Diretor Secretário.

Art. 24 - Ao 1° Diretor Financeiro compete:

a) compartilhar com o Presidente a gestão econômico-financeira. propondo, quando
for o caso, sugestões para o seu aperfeiçoamento;
b) superintender os serviços contábeis;
c) elaborar, por contabilista habilitado, o balanço e demais demonstrações contábeis,
a prestação de contas de cada exercício e a previsão da receita e despesa para o
exercício seguinte, apresentando-os à Diretoria;
d) diligenciar para a boa guarda dos livros e arquivos financeiros e contábeis da
Entidade;

e) realizar recebimentos e efetuar os pagamentos que forem autorizados pelo
Presidente, assinando, com este, os cheques e quaisquer outros documentos de
natureza econômica e financeira, cabendo à Diretoria decisão sobre tfv^ntuais
conflitos;
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FÊEP
f) apresentar, trimestralmente, à Diretoria um balancete

da situação econômico-financeira da Entidade, subscrevendo as peças contábeis
respectivas, de acordo com a legistação vigente;

g) propor à Diretoria, ad referendum da assembléia geral, a at^ertura de créditos
adicionais quando as dotações orçamentárias forem insuficientes;

h) representar a Federação, em conjunto com o Presidente, perante as instituições
financeiras em geral;

i) apresentar ao Conselho Fiscal os balancetes mensais e o balanço anual,
devidamente auditado;

]} acompanhar auditoria responsável pela análise e exame dos processos contábeis,
da consistência das contas e das demonstrações;

k) acompanhar a execução da prestação de contas, do período da sua administração,
quando do término de mandato;

i) reunir-se regularmente com os demais Diretores Financeiros para artáfise da
administração contábil/financeira.

Art. 25 - Aos 2® e 3° Diretores Financeiros compete;

a) substituir, pela ordem na vaga, o 1® Diretor Financeiro em suas ausências e
impedimentos e auxiilá-io, quando solicitado, nos serviços de Tesouraria;
b) executar outras atribuições que lhes forem conferidas pelo Diretor Financeiro;
c) reunir-se regularmente com o 1° Diretor Financeiro para análise da administração
contábil/financeira.

Seção 11
Do Conselho de Representantes

Art. 26 • O Conselho de Representantes, órgão deliberativo máximo da Federação, é
composto por 01 (um) Delegado titular e 01 (um) suplente de cada Sindicato filiado,
sempre respeitando o contido no Estatuto de cada Entidade, cat>endo o exercido de
um voto por Delegação.

Art. 27 • Compete ao Conselho de Representantes:

I) Nas eleições:

a) eleger a Diretoria, o Conselho Fiscal e a Delegação Representativa junto a
Confederação Nacional da Indústria - CNI;

II) Na plenitude de seus poderes:

a) dar posse à Diretoria, ao Conselho Rscal e à Delegação Representativa eleitos
para cada mandato;

b) deliberar, anualmente, sobre o plano de trabalho elaborado pela Diretoria para o
exercício subsequente;
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c) deliberar sobre a alienação ou o gravame de bens
imóveis de propriedade da Federação;
d) deliberar sobre as demonstrações contábeis, financeiras e o relatório de gestão de
cada exercício findo;

e) deliberar sobre a previsão orçamentária da receita e da despesa para o exercício
subsequente, a destinação dos recursos excedentes ou o suprimento do déficit;
f) conhecer todas as questões que lhe sejam submetidas pelos Sindicatos filiados;
g) deliberar sobre a estratégia de cúpula a ser adotada pela Federação em assuntos
de inequívoca relevância e manifestar-se sobre pleitos ou problemas que lhe sejam
trazidos a debate ou a deliberação pelo Presidente ou pela Diretoria;
h) apreciar ações e recursos interpostos em relação a atos praticados pela Diretona e
seus membros, assim como quaisquer outros julgados convenientes;
I) aprovar o Regulamento Eleitoral da Federação.

Art. 26-0 Conselho de Representantes da Federação reunir-se-á em assembléia
geral ordinária ou extraordinária.

TI oj Z) z) ro
0 c fD a o
3 6) <0 (S

2 M w o
"S M o 5

w y <• ® ̂
ro® o
01 â. A
c:j2 ® ç
CO o tj o

O -1^
c ■ w o CD
0) g

?£§ 3&> Q)

g
CO
-f
7)

C

□
..U n' 2 Oo OJ o ^TS (f) Vi a)

- As assembléias gerais do Conselho de Representantes deverão ser convocadas,
por meio de edital firmado pelo Presidente e put>licado, ao menos uma vez, em jornal
de circulação na base territorial da Federação, com antecedência mínima de 03 (três)
dias úteis para as de natureza extraordinária e de 05 (cinco) dias úteis para as de
natureza ordinária, contados da data da sua realização ou por comunicado aos
Delegados Representantes dos Sindicatos filiados, por qualquer meio idôneo, com
confirmação de recebimento.

§2- - As assembléias gerais do Ck)nselho de Representantes são soberanas em suas
decisões, desde que não contrárias às leis vigentes e a este Estatuto.

Art. 29 - Realizar-se-ão assembléias gerais ordinárias;

a) uma vez a cada ano, até o dia 30 de abril, para deliberar sobre as demonstrações
contábeis e prestação de contas, com o respectivo parecer do Conselho Fiscal, e o
relatório de atividades de cada exercício findo;
b) pelo menos uma vez a cada ano, até o dia 30 de novembro, para deliberar sobre o
plano de trabalho elatwrado pela Diretoria, sobre a previsão orçamentária da receita e
da despesa para o exercício subsequente e a destinação dos recursos excedentes, ou
suprimento do déficit;
c) uma vez a cada dois (2) anos, para eleger os Delegados das atividades industriais
junto aos Conselhos Regionais do SESI e do SENAI;
d) uma vez a cada 04 (quatro) anos para a eleição dos membros da Diretoria, do
Conselho Fiscal e da Delegação Representativa junto à Confederação Nacional da
Indústria - CNI, nos termos do Regulamento Eleitoral;
e) uma vez a cada 04 (quatro) anos para dar posse à Diretoria, ao Conselho
Fiscal e à Delegação Representativa junto à Confederação Nacional da Indústria -
CNI;
f) para deliberar sobre a admissão de novos Sindicatos ao quadro associai/^ da
Federação.
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Parágrafo único: os pedidos de filiação de sindicatos à
Federação serão deliberados na primeira assembléia gerai ordinária ocorrida após a
sua formalização confomie as exigências deste Estatuto.
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Art. 30 - Realizar-se-ão assembléias gerais extraordinárias:

a) quarKlo o Presidente ou a maioria absoluta da Diretoria julgarem necessário;
b) por solicitação, dirigida ao Presidente, em requerimento subscrito por no mínimo 1/5
dos Sindicatos filiados em pleno gozo de seus direitos, por meio de seus respectivos
representantes, desde que devidamente fundamentada.

§1**- No caso de convocação por iniciativa da maioria da Diretoria ou dos SirKilcatos
filiados, o pedido não pode ser oposto pelo Presidente, a quem cabe tomar as
providências necessárias à sua realização dentro de 10 (dez) dias, sob pena de não o
fazendo, os próprios interessados o fazerem, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados
da data do protocolo junto à Federação.

§2**- Deve comparecer à assembléia geral extraordinária convocada na forma do §1° a
maioria simples dos que a solicitaram, sob pena de não ser instalada.

Art. 31 - As assembléias gerais do Conselho de Representantes só poderão tratar dos
assuntos para os quais foram convocadas.

§1*"' Ir^stala-se a assemt>leia geral em primeira convocação com a presença da maioria
absoluta dos Delegados Representantes dos Sindicatos filiados em pleno gozo de
seus direitos estatutários e, em segurxfa convocação, uma hora após, com qualquer
número de presentes, ressalvado o disposto no art 30, §2°.

§2®- As deliberações são tomadas por maioria simples de votos dos Sindicatos filiados
presentes.

§3® - Em caso de empate nas votações não secretas, o Presidente profere voto
pessoal. Nas votações secretas, no entanto, o empate importa em rejeição.

§4® - Deve ser observado o sistema de escrutínio secreto nas votações:

a) nas eleições;

b) para a escolha de representantes da categoria nos órgãos previstos em legislação
específica;

c) para apreciação da destinação do patrimônio da Federação;
d) em julgamento de atos da Diretoria relativos à aplicação de penalidades.

§5® - O sistema de voto sigiloso poderá ser utilizado na delit^eração de outros
assuntos relevantes, desde que se assim solicitado peta maioria dos presentes.
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§e®- Nas assembléias gerais extraordinárias convocadas
com vistas à apreciação de alteração do Estatuto da Federação, é exigido o
comparecimento mínimo de 2/3 (dois terços) dos Sindicatos filiados, para haver
deliberação válida, devendo a aprovação ocorrer pelo voto da maioria simples.

§7® • Quando se tratar de proposta para dissolução da Federação será exigida a
presença de 4/5 (quatro quintos) dos representantes dos SiíKiicatos filiados, sendo
esta votação realizada em dois turrras, com 30 (trinta) dias de intervalo entre um e
outro, e para aprovação será necessária a concordância de 3/4 (três quartos) dos
presentes.
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Seção lil
Do Conselho Fiscal

Art 32-0 Conselho Rscal é o órgão responsável pela fiscalização, pelo exame e
acompanhamento do movimento contábil-financeiro da Federação, sendo composto
de 03 (três) membros efetivos, com igual número de suplentes, eleitos
quadríenalmente juntamente com a Diretoria.

§1° • Reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo duas vezes ao arto e
extraordinariamente sempre que necessário, com a irrcumbênda de:

a) dar parecer sobre as demonstrações contábeis e a prestação de contas de cada
exercício;

b) dar parecer sobre a previsão de receita e despesa para o exercício seguinte;
c) opinar sobre despesas extraordinárias, sobre os balancetes mensais e sobre
demais documentos de natureza contábíl-financeira.

§2®- O Conselho Fiscal goza de total autonomia e independência em relação à
Diretoria, devendo suas solicitações ser atendida de forma inconteste podendo,
ainda, contratar assessoría técnica específica quando julgar necessário.

§ 3®- Os Conselheiros suplentes somente serão convocados, pela ordem de inscrição,
no caso de ausência ou impedimento dos Conselheiros titulares ou, airKla, para
sucedê-los no caso de vacância do cargo.

§ 4®- Compete ao Conselho Fiscal encaminhar as atas das reuniões aos Conselheiros
Suplentes.

§ 5®- É permitida a participação dos Conselheiros Fiscais titulares ou suplentes em
reuniões da Diretoria na qualidade de ouvintes ou relatores.

01 ^
a K>

Si ^
vt:

OO

D
H-
d:
n

rv

O

O

u

5



'£

FÊEP

Seção IV
Dos Delegados Representantes

Art. 33 - A Federação far-se-á representar, perante o Conselho de Representantes da
Confederação Nacional da Indústria - CNí, por dois membros efetivos, tendo igual

número de suplentes, eleitos quadríenalmente pelo Conselho de Representantes da

Federação.

§  - Os Delegados Representantes tomam posse junto com a Diretoria e com o

Conselho Fiscal, sendo seu mandato coincidente com os destes Órgãos.

§ 2° • Os Delegados suplentes somente serão convocados, pela ordem de inscrição,

no caso de ausência ou impedimento dos Delegados titulares ou, ainda, para sucedê-
los no caso de vacância do cargo.

Capítulo Vil
Das Eleições e das votações

c  5 o
0) « (Q _
5 ' CO

""TI

o

-n
o
3

9. ^

"S ttj, o o
_ Oc- O
o ̂ <t) —

N)

^ a. a
~ (D C

"O®
(O

O)
<0 O
O' ..

(D
C" <*) tf>

I N) W

o°g
C  ' <0

i w «- C
CT E H ̂
«f s3 ̂

CJ1 o E O
o c 0) o n
X ik (O « AJ

CO
H

X

o CD
Ç
O

Art. 34 — As eleições para membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e dos Delegados
Representantes junto à Confederação Nacional da Indústria - CNI, e respectivos
suplentes, são realizadas a cada 04 (quaüo) anos com base no Regulamento Eleitoral,
o qual não poderá sofrer qualquer alteração nos 12 (doze) meses que antecedem ao
término de cada mandato.

Art 35 - As eleições serão conduzidas por uma Comissão Eleitoral, regida pelos
princípios da unidade, índivisibilidade e independência, nomeada pelo Presidente da
Federação, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e mínimo de 10 (dez) dias antes
da publicação do edital que convocar as eleições.

Capitulo VIII
Da perda do marxiato

Art. 36 - Os membros eleitos perderão seu mandato nos seguintes casos:

a) malversação ou dilapidação do patrimônio social;
b) grave violação deste Estatuto;

c) perda da condição de industrial, por haver deixado de Integrar categoria econômica
da indústria, ou deixar de ser associado a sindicato filiado à Federação das Irvjústrias
do Estado do Paraná;

d) abandono do cargo, assim entendida a ausência, sem justificativa, a três reuniões
de órgão da Federação, a que deveria comparecer;
e) conduta incompatível com a ética, a dignidade e o decoro dos cargos a que forem
eleitos;

f) patrocinar causa ou iniciativa contrárias a interesse fundamental e inequívoco da
indústria;



g) manter vínculo empregatíclo celetista com as Entidades que compõem o Sistema
FIEP ou nas instituições a ele vinculadas ou das quais sejam mantenedoras, exceto se
autorizado por deliberação do Conselho de Representantes;
h) no caso dos membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e da Delegação

Representativa acumularem as funções com as de cargos públicos, exceto se por
indicação da Federação;

i) renúncia.
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§1"*- As penalidades tratadas no presente dispositivo serão aplicadas pela Diretoria da

Federação, devendo a sanção Imposta ser aprovada por maioria absoluta dos seus

integrantes.

§2° - Da decisão da Diretoria que aplicar a penalidade caberá recurso, com efeito

devolutivo e suspensivo. ao Conselho de Representantes, rK> prazo de 10 (dez) dias,
a contar da data da ciência da perda do mandato.

§3**- Toda suspensão ou destituição de cargos, no âmbito da Federação, deverá ser

precedida de notificação, que assegure ao interessado amplo direito de defesa e ao
contraditório.

Aft. 37 - As destituições, renúncias, impedimentos e afastamentos de membros da

Diretoria são comunicadas por escrito, ao Presidente da Federação.

Art. 38 - No caso de renúncia coletiva da Diretoria e/ou do Conselho Fiscal, e não

havendo suplentes suficientes, o Presidente, ainda que resignatárk), convocará o

Conselho de Representantes, a fim de que este constitua uma Diretoria provisória,

composta de 09 (nove) membros, sendo os cargos assim distribuídos: 01 (um)
Presidente; 02 (dois) Vice-Presidentes; 02 (dois) Diretores Secretários e 02 (dois)
Diretores Finartceiros e um Conselho Fiscal constituído de 02 (dois) membros.

§ 1° - A Diretoria provisória, constituída nos termos do parágrafo anterior, deverá
convocar e realizar as eleições, bem como dar posse aos eleitos, dentro do prazo
improrrogável de até 180 (cento e oitenta) dias, cabendo aos eleitos apenas completar
o mandato da Diretoria, do Conselho Fiscal e dos Delegados Federativos em questão.

§2^-0 membro que for destituído ou renunciar ao mandato não pode ser eleito para
qualquer cargo na Federação, nem mesmo de representação, durante o prazo de 05
(cinco) anos.

Art 39 - Não havendo previsão especifica, nas hipóteses de afastamento, destituição,
renúncia, falecimento e impedimento, as substituições obedecerão à ordem de
menção da chapa eleita, exceto para o caso de substituição do Presidente e daqueles
que possuem suplentes designados.

Art. 40 - Em se tratando de afastamento e impedimento do Presidente, este será
substituído pelo Vice-Presidente que ele indicar.
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Art. 41 - Nas hipóteses de destituição, renúncia, doença que ImpossíbiRte

comunicação e falecimento do Presidente, compete ao Vice-Presidente titular mais
idoso, dentro de 48 (quarenta e oito horas), convocar reunião extraordmária da

Diretoria para ciência do ocorrido e definir, dentre os seus membros, aquele que

ocupará a presidência da Federação, até o final do mandato.

Capítulo IX
DAS RECEITAS E DO PATRIMÔNIO
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Art. 42 - Constituem receitas da Federação:

a) os valores recebidos a título de contribuição sirKiical das categorias inorganizadas
que representa;

b) os valores recebidos a título de contribuição sindical em face do rateio previsto no
artigo 589 da CLT;

c) os valores que lhe cat)em provenientes da contribuição confederativa, desde que
instituída pelo Sindicato, conforme percentuais definidos em assembléia geral da
Federação;

d) as contribuições, taxas e outras obrigações pecuniárias, estabelecidas em
instrumentos normativos ou sentenças nomiatívas;

e) os valores que lhe são repassados pelo SESI e SENAI, conforme legislação
pertinente;

f) as doações e legados;

9) os valores das rendas produzidas por bens e valores da Federação;
h) os valores decorrentes da prestação de serviços, multas e outras rendas Inclusive
as originárias de disposições legais;

i) os valores pagos a título de anuidade e outras contribuições petos seus filiados e
associados;

j) outros repasses financeiros provenientes de entidades públicas e privadas.

Art. 43-0 patrimônio da Federação é composto por:

a) t}ens móveis, imóveis e obras de arte;

b) direitos, ações e participações;

c) ativos financeiros.

Art. 44 - A ac^inistração do patrimônio da Federação compete ao seu Presidente,
exceto no que respeita as seguintes situações, que dependerão de aprovação prévia,
por maioria absoluta, da Diretoria:

a) tomada e corKessão de empréstimos;
b) aplicação em fundos de ações ou diretamente em bolsa de valores;
c) a participação em fundos de desenvolvimento e fomento;
d) a participação econômico-financeira em entidades, empresas e ccmsórcios de
qualquer natureza;

e) a aquisição de ber^ imóveis;
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f) aquisição de obras de arte.

Art. 45 - Os bens imóveis só podem ser alienados com autorização do Cor^lho de
Representantes, mediante proposta da Diretoria e à luz de parecer do Conselho
Fiscal.

Art. 46 - No caso de dissolução da Federação, o Conselho de Representantes dará

destino ao patrimônio remanescente, observada a legislação pertir>ente, depois de
saldadas todas as obrigações.

§ 1** O Conselho de Representantes, na mesma assembléia de dissolução, em
consonáíKía com as disposições legais, deverá nomear até três líquidantes. que
conduzirão o processo até a sua conclusão.

§ 2° • O Conselho de Representantes pode. em qualquer tempo, substituir os
líquidantes. se comprovado que estes não vêm cumprindo com as suas atribuições de
forma satisfatória.
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Capítulo X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art 47-0 presente Estatuto não poderá sofrer qualquer alteração nos 12 (doze)
meses que antecedem ao término de cada mandato.

Art 48 - Os dirigentes e propostos da FIEP não respondem solidariamente, nem

subskjiaríamente pelas obrigações sociais da Entidade.

Art. 49 - Ao Presidente cabe receber verba de representação, de caráter
indenizatórío, na forma estabelecida pelo Conselho de Representantes da Federação.

Art 50 - Eventuais disposições de lei que possam estar vigorando prevalecem sobre
os preceitos desse Estatuto.

Art. 51 - O presente estatuto entra em vigor a partir do seu registro no cartório
competente, que deverá ocorrer até Índias úteis após a sua aprovação.

Presidente da F

Luiz Campagnolo

o das Indústrias do Estado do Paraná

Cláudio GrocKwicz \

Secretário

Artehi imaraes

OAB/Pr 2^.42
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REGIMENTO DO SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

(SENAI)

CAPÍTULO I
Dos objetivos

r ? 5®™"'° Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), organizado e
tóTfo^°d'!f2P ri "OS termos do Decreto-lei n . 4.048, de 22 de janeiro de 1942, tem por objetivo:

e mantidas pela Instituição, ou sob forma de
^  industrial a que estão obrigadas as empresassecategonas econômicas sob sua jurisdição, nos termos de disoosrtivn

constitucional e da legislação ordinária;
b) assistir os empregadores na elaboração e execução de programas aerais de

quamcação^^na realS Saprendizagem metódica ministrada no próprio emprego; '
trabalhadores maiores de 18 anos, a oportunidáde'de

.":£'r,sEU'.r
emOT^^d^í^rio ® aperfeiçoamento e a pessoal de direção e acnipresas contribuintes, bem ramo aprofessores, instrutores, administradores e servidores do próprio SENAI;

rn^dSrat^idtiT::"!^^ p-® -
Art. 2® O SENAI funcionará como órgão consultivo do Governo Federal em

^ndüstria e
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CAPÍTULO II
Características Civis

ÍFicCuí ̂ r?;ivaÍ5 cópia «» .4.--»^;.
fsoD o n.ft008525g ®

entidade de

ca^ a™- .3

SmlnífÍSttf °e crimtaTmTnte' S'mal'° ^«=P°naáveis.
respondem individualmente pela^ obrigações da^SV"® "âo

=-P-n'e os seus atos

==B£S~~=s=:

rito processual dos executivos fiscais. arrecadadoras. segundo o

— £~

procuradores. ^ ■ P ̂  esse fim, poderá constituir mandatários e

Art 9° Os bens e serviços do SENAI gozam da mais ampla isenção fiscal.
Art. 10. No que concerne a orçam_ento e prestação de contas da gestão
financeira, a entidade alérn das eZ^nnL h ̂  ?££í!2está^adstrita ao disposto nos arts. 11 e 13 da LernoTs^dellla^lV?W ST'"'

1^° execução orçamentária dos órgãos nacionais eresp>onsabiIidade de cada um deles. re

í  1
-  o I
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regras estabelecidas pelo Conselho NaSonaT diretrizes e

Lpe°saTTe ™TvesLTntf^^^^^^ "
I^istlriorEdu'^?ãfe CoVu^''' ° P«l°

Ba:Sè ~~comum acordo. eiificaçao nacional a ser definido de

cessara sua atividáde^°pordelito^ '®''

í: Lrrsi.;

I.Z= """"° ='^»' '-"^ •" "-'«.

executiva, a^u^' ̂ m^^^imima^ colah''^ normativa e de descentralização''
estabelecimentos contribuintes atravéfrilfs'^®" '=°'" os:;^
visando ao estabelec^er de nl l ! respectivos, órgãos de classe; •
unffomidade de objetivos e de D^aTOrÒemfs 'í® aPre"Pizagem, .com*
às várias regiões do Pais. adaptavel aos meios pecuíiátes

-<»

CAPÍTULO III
Da Organização

notlL° suas finalidades, comoritica órnãn.
regional admmistraçao. de âmbito nacionSTTTSSiT^Srnacionfr^JdiJ^Hitb

Art. 15. São órgãos normativos:

a) o Conselho Nacional, com Jurisdição em todo o Pais;
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1 IFicou cópí-s ea íi-TofilíP" I

™rre°s'ponã^nter°® nas^^s^í^riteriaB
ArL 16. São órgãos de administração:

a) o Departamento Nacional, com jurisdição em todo o País;

SrrespoSntes'^^"^°^ Regionais, com jurisdição nas bases territoriais

CAPITULO ÍV
Do Conselho Nacional

ArL 17. O Conselho Nacional terá a seguinte composição:

a) presidente da Confederação Nacional da Indústria que será seu presidente .
nsto, '

í
' t

^dos presidentes dos Conselhos regionais, na qualidade de presidentes das '•
Federações industnais, representando as categorias econômicas da Indústria; í.

c) um representante das categorias econômicas dos transportes das
^rnunicaçoes e da pesca, designado pelo órgão sindical de grau superior de
maior hierarquia e antigüidade, no âmbito nacional;

d) diretor do Departamento Nacional do SENAI;

e) diretor da Diretoria de Ensino Industrial do Ministério da Educação e Cultura;

por Ministério do Trabalho e Previdência Sociai, designado
g) seis representantes dos trabalhadores da indústria, e respectivos suplentes
indicados pelas confederações de trabalhadores da indústria e centrais
sii^jca|s. que contarem com pelo menos vinte por cento de trabalhadores
sindicalizados em relação ao número total de trabalhadores da Indústria em
ambrto nacional. °

confederações de trabalhadores da indúáaaj3u.duas.^B
mais centrais sindicais poderão somar seus índices de slndic^' ^^  . ,. ,. . u,:, uu.beioi SATO» 30 0I3I10 S .da industna para atender ao requisito de representatividadj estabeleêido^ ^ •* 4 .a!
alínea "g"- á omíibIuAIia I 3 s- u-UJinavni

§ 2® A indicação dos representantes dos trabalhadores sefe
representatividade das entidades Indicantes.
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não ilt ?' do Conselho exercerão suas fun^HMWíItmerte Inao lhes sendo permrfido fazê-lo através de procuradores.

''"pedimentos, os conselheiros serãorepresentados, mediante convocação:

"í® Confederação Nacional da Indústria, pelo seu substitutoestatutano no orgao de classe:

b) o presidente do conselho regional, pelo suplente designado por este óraâo
entre os seus membros; '

muíar^^ '■^specíivo suplente que constar do ato que indicou o
d) os demais, por quem for indicado pelo ente representado.
§ 2® O mandato dos Conselheiros indicados nas alíneas "c". T e "q" do art 17
será de dois anos. podendo ser renovado.

lrfrl=»nn°' t,"" <ielegados dos conselhos regionais, como
rip ™ r categonas econômicas da indústria, será contado à razãooPeranos ou fração, existentes na base territorial " •respectiva, enquanto que o dos demais terá peso unitário. ■ í
ArL 19. Compete ao Conselho Nacional: ^

serais que devem ser seguidas pela administração '' ' "nataonal e pelas administrações regionais na educação profissional e '
H®®' J ® aprendizagem industriai, bem como regulamentar a -questão da gratuidade tratada nos §§ 2" e 3° do art. 10;

b) votar, em verbas globais, o orçamento do Departamento Nacional; "i'
e as supiementações de dotações solicitadas'^:pelo D reter do Departamento Nacional, submetendo a matéria à autoridade"

radTvírbí' ® ^"^"^550 for superior a 25% (vinte e cinco por cento) de
d) amonzar a compra, ou recebimento por doação, dos imóveis no
Departamento Nacional;

e) autorizar a alienação ou gravame dos Imóveis do SENAl;
f) autorizar a alienação dos bens móveis patrimoniais quf
responsabilidade da administração nacional;

<N.-
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'Ficoy -jr^yr/afig Cí5fi-2 ?s si'''''"''7iltó
g) homologar os planos de contas do DepartamenÉ^ ̂
Departamentos Regionais, decidindo sobre quaisquer propostas de suas
alterações;

h) deliberar sobre prestações de contas anuais do Diretor do Departamento
Nacional, as quais deverão ser previamente submetidas ao exame da
Oomissao de Contas a que se referem os artigos 22 e 23;

i) determinar, depois^ de verificação realizada por comissão especial que
designar, a intervenção na administração regional que descumprir disposição
legal, regulamentar, regimental ou resolução plenária, ou em caso de
comprovada ineficiência;

i) estabelecer a designação e a forma de funcionamento de delegacias para
adminis^r os serviços da instituição nas unidades políticas onde não haia
federação de Indústria reconhecida;

k) mediante proposta do Diretor do Departamento Nacional, aprovar os quadros
de pesMal, fixar os padrões de vencimentos, o critério e á época de
promoções, bem como examinar quaisquer reajustamentos de salários do
Departamento Nacional;

V

I) fixar a remuneração do diretor do Departamento Nacional;
'f '•

m) fixar as percentagens de aprendizes a serem matriculados pelas empresas!'
bem como a duração dos cursos; ■ . •

n) autotor a realização ou anulação de convênios que impliquem "na
concessão de isenção de contribuição devida ao SENAI;

o) ai^ori^r a reaii^ção de acordos com os órgãos internacionais de-
assistência técnica, visando á formação de mão-de-obra e ao aperfeiçoamento'
do pessoal docente e técnico do SENAI e das empresas contribuintes; ■

p) decidir sobre estudos e planejamentos da formação ou do aperfeiçoamento'
ao ̂ ssoal latino-americano, ou de outra procedência, quando decorrentes de
acordos com entidades internacionais;

q) autorizar a execução de planos de bolsas de estudo no País ou no
estrangeiro, para técnicos das empresas contribuintes, ou do SENAI. a serem
custeados, parcial ou totalmente, pela Instituição;

ty I 1

— —

r) autonzar a realizaçao de convênios entre o SENAI e entldaaespu.escolas.-tíe
todos os níveis, visando á formação ou ao aperfeiçoamentcív^ê'•^dustnsi: jEMére wftK «mw ^
s) julgar, em instância final, os recursos das decisões dasl^rninistraç^é^lG: urafpqtpiwpi
regionais que aplicarem multas e penalidades às empresas ftafifátb^ái^rá^sí^iSStóWÍ V
pertinentes ao SENAI;

Itiej qo 0LI3IU9I W-
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lis™ It) fixar a ajuda de custo e as diárias de seus membros;

u) deliberar sobre o relatório anual das atividades da Instituição em todo o País;

v) expedir as normas internas de seu funcionamento, alterando-as quando
julgar conveniente;

última instância, as questões de ordem geral do interesse do
SENA], ex oficio ou que lhe forem submetidas pelo Departamento Nacional e
pelas administrações regionais;

2) dar solução aos casos omissos.

Art 20. As despesas com o funcionamento do Conselho Nacional serão
autorizadas pelo seu presidente e correrão á conta de verbas destacadas no
orçamento do Departamento Nacional.

Art. 21. O Conselho Nacional, para o desempenho de suas atribuições
específicas, disporá de um secretário, de um consultor geral e de um consultor
jurídico, além dos assessores técnicos que forem necessários, a juízo do
presidente.

Art. 22. O Conselho Nacional designará três (3) dos seus membros para
constituírem uma Cornissâo de Contas que terá a incumbência de fiscalizar a •
execução orçamentária, bem como a movimentação de fundos dò
Departamento Nacional e das Delegacias Regionais.

Art 23. Para o desempenho de suas atribuições a Comissão de Contas
disporá de auditores que deverão ser contratados pelo prazo máximo de 18
meses.

§ 1 " Os auditores não poderão ser contratados por outro período antes.de
transcorrido o prazo de 2 (dois) anos do término do último contrato.

§ 2° - Além das atribuições que lhes forem determinadas pela Comissão
deverão os auditores encaminhar a esta um certificado de revisão e de
exatidão das contas do Departamento Nacional e das delegacias regionais.

Art. 24. Compete ao Presidente do Conselho Nacional:

a) fazer cumprir, sob sua responsabilidade administrativa, todas as resoluções
emanadas do Conselho Nacional;

b) fixar os níveis máximos de vencimentos dos Diretorés ^ DeílS^âos^ OIDITO S I
Regionais; T üHJhjITH3TUA j

I  % 9» ei^CD ODÍÍMJl»
í  í9J)ásflieiio ob ísnlc) deliberar mihò, mediante proposta do Diretor do Departamento Macionai, sobre a

escolha dos nomes dos bolsistas da indústria e do SENAlj com planos de
estudo no estrangeiro; j 'íQ-SUC.íiúí^.iuk
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ai '^3= sessões, ad-referendum do'fíon"nffTsPn7inr,oias atnbuiçoes indicadas nas alíneas c, o, p e rdo Art. 19.

^,1^ reunir-se-á. ordinariamente, duas vezes por ano e
de se^membrof^ sempre que convocado pelo presidente ou por dois terços
§ 1® - O Conselho se instalará com a presença de um terço dos seus membros
seMo. porem, necessário o comparecimento da maioria absoluta para as
deliberações.

§ 2° - As decisões serão tomadas por maioria de sufrágios, cabendo ao
presidente o voto de qualidade nos empates verificados.

Art 26. O Conselho, no exercício de suas atribuições, será coadjuvado no que
for preciso, pelo Departamento Nacional, que lhe ministrará, durante as
sessões, assistência técnica necessária.

^ 27. O Conselheiro manterá contato permanente com a Confederação ■
Naciona da ndustna. na troca e coleta de elementos relativos ao ensino
indusmal. autonzando, quando necessário, a celebração de acordos e
convênios. .

CAPÍTULO V
Do Departamento Nacional

Art 28. Compete ao Departamento Nacional:

a) promover e realizar estudos e levantamentos de mão-de-obra;

b) colaborar com os departamentos regionais na elaboração de planos de
escolas e cursos; y- k uc

c) assistir os Departamentos Regionais na implantação de cursos novos e no
aperfeiçoamento dos existentes;

d) elaborar prograiTias, séries metódicas, livros e material didático, diretamente
ou em colaboração com os departamentos reqionals e edítá-íos nii;^nHn
conveniente; ■'

I iQ - mim a 8atoi aa oiaiio i i
.  I o A a A 3 n H 3 T ü A Ie; esiaoeiecer cntenos e meios para avaliação do rendimento éscõrâf-'^o"''^" 9 9uf efsí «ifrafuAI
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frLnTmtntrde'mãor =°"'"'b"intes no eskSÜSwlL'"''^"''
entre os Deoarta^e^^^^^ promovendo entendimentosDepartamentos Regionais e os empregados, para a sua realização;

s«u?MrKS'„srr •
t) verificar, quando determinado peio Conselfio Nacional a
orçamentana e as contas dos Departamentos Regionais execução

e dosltart^^Sll" ° Departamento Nacional

SENAl' rpeS1mnm.a.® ^ aprendizagem ministrada pelo

=iHrí -?■=■»■ ssr=-rsproblema de formação e treinamento de mão-de-obra;

SENÁTr,?L'em?LT^' ® ® ^e mão-de-obra no
DMs^aTd^S^^nte aperfeiçoamento e de especialização dòpessoal docente, técnico 8 admmistrativo do SENAl; v o ao

fc^dal^rçã^; ^ administrativa, de

« ssrss» 2 ssJ.n.d.d... 2Tb°.rrii?,r.2i.'ü'S:^iSsj*"

'^'rigido por um diretor, nomeado e
recarV em pessoa ü"™ ̂

I  KJAQ^^\^^ 9 9-Jf 61«:> 6Í29 OSitWÍüA]
r  ■ . I -WVSEW Z3J) ienx^no ob Í9i^

seus^i^pediUíento? pof°peÍoa ®desiXTÍ° oe?'"'®"®' em«l«aiç(iOflsÒôiloj™írNacional designada pelo presidentf •2529:6 leííwnTO «"'fj
t  ̂ iCul 9b 0119061 ^ CO
I  .. -l \t

feCr^I^tólAa 2X1.10 ATW
M OWlAItSiS-lÍTMJIinSAH «iTYAJOç



j iaisrM'civi™s'fS\ii;,|^
Art. 30. Ao Diretor do Departamento Nacional compete:

responsabilidade funcional, todas as resoluções
emanadas do Conselho e encaminhadas pelo seu presidente;

b) organizar, superintender e fiscalizar, direta ou indiretamente, todos os
serviços a cargo do Departamento Nacional, expedindo ordens, instruções de
serviço e portarias praticando todos os atos necessários ao pleno exercício de
suas funções;

c) apresentar ao Conselho Nacional as propostas orçamentárias, os balanços e
as prestações de contas anuais do Departamento Nacional, encaminhando
postenoimente essa documentação ao órgão competente;

d) apresentar, anualmente, ao Conselho Nacional o relatório das atividades do
Departamento Nacional;

e) organizar e submeter à aprovação, do Conselho Nacional o quadro do
pessoal do Departamento Nacbnaí, dentro dos limites orçamentários;

f) admitir, promover e demitir os serventuários do Departamento Nacional
mediante aprovação do presidente do Conselho Nacional:

g) fixar as ajudas de custo e diárias de seus servidores mediante aprovação do ■
presidente do Conselho Nacional;

h) conceder férias, licenças e aplicar penas discipílnares aos serventuários .do
Departamento Nacional, assim como resolver sobre a movimentação do '
pessoal, dentro dos quadros funcionais. Inclusive no que respeita ao
provimento dos cargos e funções de confiança;

I) submeter á apreciação do Conselho Nacional proposições sobre assuntos:
que, fora da alçada da decisão do Diretor, sejam de interesse da instituição; ' J "

j) abrir tantas em bancos e movimentar os fundos do Departamento Nacional
assinando os cheques com o presidente do Conselho Nacional, ou com pessoa
por este designada, respeitadas as normas previstas no Art. 54;

k) cumprir qualquer missão de natureza técnica ou funcional que lhe seia
atnbuida pelo Conselho Nacional ou pelo seu presidente;

I) conceder bolsas de estudo, respeitado o disposto na letra q do Ari 19
letra c do Art. 24; e na

m) delegar competência
mediante aprovação do presidente do Conselho NacionaT'

a chefes de serviço do Dep
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M. 31._ No Dfstrrto Federal, nos Estados e nos Territórios em que houver
Teoeraçao de industnas oficialmente reconhecida e filiada ao órgão superior da
classe sera constituído um conselho regional e instalado um departamento
regional do SENAI, com jurisdição na base territorial respectiva.

SEÇÃO 1
Conselhos Regionais

Ari 32. Os conselhos regionais se comporão dos seguintes membros;

a) do presidente da federação de indústrias, que será o seu presidente nato ou
seu representante; '

b) de quatro delegados das atividades industriais, escolhidos pelo Conselho de- .
Representantes da entidade federativa;

c) de um_ delegado das categorias econômicas dos transportes, das
ramuntca^es e da pesca, escolhido pela ̂ associação sindical de maior
Tiierarquiae antigüidade existente na base territorial respectiva;
d) do diretor do Departamento Regional;

e) de um representante do Ministério do Trabalho e Previdência SoclaP^
designado pelo titular da pasta; * *

f) de um representante do Ministério da Educação e Cultura, designadtí peid
seu trtuían - »

g) de um representante, e respectivo suplente, dos trabalhadores da indústria
indicado pela organização dos trabalhadores mais representativa da região.

Parágrafo único. Os representantes a que se referem as alíneas "b", "c" e "q"
exercerão o mandato por dois anos. sendo permitida a reK3J3düçãA^p.ffjQj^_
terços da representação nos casos das alíneas "b-e^c". i 10 - 0T8ITOÍN 3 8AT0I 3C OIDI"® S I

I  0A3A3ITH3TUA I
Ofuparâo os lugares dos conselheiros regionais,

mpedimentos, os substitutos estatutários, ou os suplentes designados ' , (VtllÍTi.hAI
^  i mimmmoímn

Art. 34. Compete a cada Conselho Reqlonal- I :95M3B ieílwnoj biiJI
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tLT;'r ° DepartlSfcSif^suomete-[o ao poder competente; ^"'ii^nni c —

nih ® suplemenfações de dotações solicitadas
da a^'!^Zd Departamento Regional, encamintiando o assunto à aprovação
cinco porcentord7cadTUar''° ® ■

—ISÊ. apreciar periodicamente a execução orçamentária na região;

regtonal^'"^'' ° de bens a cargo da administração

de contas anua! do Departamento Regional a
Taue sfris submetida ao exame de uma Comissão dl Contasa que se referem os artigos 35 e 36;

f) resolver sobre os contratos de construção de escolas na região;

g) autorizara compra, ou o recebimento por doação, de bens imóveis;

ííísTssi ss """"" "• • •'««"I"""

via Slal DPPPrtamento Regional, remetendo uma':'
anuafdelte Sof ° °

Nadonir^"^^' incumbências que Itre forem delegadas pelo Conselho.,!.;

auadrordn r% í*® Departamento Regional, deliberar sobre os'-'"
élo^ dfl nr^^n - K ® Vencimentos, determinar o critério e á'
sllá^osf P PP'"" examinar quaisquer reajustamentos de

diretor do Departamento Regional dentro dos níveis
estabelecidos pelo presidente do Conselho Nacional;

S
regrmentais relativos ao SENAI;

o) estabelecer as normas internas do seu funcionamento;

I
I
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O esta
p) estabelecer a cédula de presença dos conselheíros.-mna-pt
exceder, mensalmente, o valor do salário mínimo mensal da região;

q) autorizar a concessão de contribuições à federação de industriais d e sua
Dase temtorial ate o limite de um por cento da receita regional.

^1 35-, O Conseho Regional designará 3 (três) dos seus membros para
- 1 =. o i constituírem uma Comissão de Contas que terá a incumbência de fiscalizar a

L  ''lirsj orçamentária, bem como a movimentação de fundos do
Departamento Regional,

Art 36 Para o desempenho de suas atribuições a Comissão de Contas
disporá de auditores que deverão ser contratados pelo prazo máximo de 18
(dezoito) meses.

§ 1° Os auditores não poderão ser contratados por outro período antes de
transcomdo o prazo de 2 (dois) anos do término do último contrato.

§ 2 Além das atribuições que lhes forem determinadas pela Comissãd' de ■ -r
oontas deverão os auditores encaminhar a esta um certificado de revisão é de"^"
exatidao das contas. c uc .

Art 37. Compete aos presidentes dos conselhos regionais: j - '

a) dirigir o plenário do Conselho Regional;

b) f^er cumprir, sob suas responsabilidades administrativas, todas as
resoluções emanadas do Conselho Regional. . •:

Art 38. ̂  conselhos regionais reunir-se-ão. ordinariamente, uma vez por mês-' ̂
e, extraordinariamente, quando convocados pelo presidente ou por dois teroos-ic-
de seus membros, aplicando-se-lhes. quanto ao funcionamento, o dispostõ^no"^"
artigo 25 e seus parágrafos 1 e 2.

{

C.i

SEÇÃO 11
Dos Departamentos Regionais

Art 39. Cada Departamento Regional sérá dirigido por um diretor-noirtêado" SATOK 30 013110 S I
mediante entendimento com o presidente do Conselhoi RegiofíaífDóeToI ^ H i T U ã I
presidente do Conselho Nacional e por este demissfvel "ad-n|furf72?{õêre'?>cfe?à* ".?^? ODiJflsfuft

Mn :.l Í9J) ÍSfllBnO.tó) iíill
lai ü cdie uei I iibi>ivei do-nHru/77-rQevenci0'a

escolha recair em pessoa que. além de ter formação uni>trsitária. pos^Jã
conhecimentos especializados de ensino industrial, com| experiência nr"
magistério ou na administração dessa modalidade de ensino 1 id.eui,íitü.««i

I
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Parágrafo unico. O Diretor Regional será substituído, nos seus nrjpeUiin^ruüs.
por quem for designado pelo presidente do Conselho Regional, dentro do
quadro de serventuários do Departamento Regional.

Art. 40. Compete a cada Departamento Regional:

a) submeter ao Conselho Regional o plano para a realização da aprendizagem
na região;

b) estabelecer, mediante aprovação do Conselho Regional, a localização e os
planos de instalação de escolas, cursos de aprendizagem e cursos
extraordinários para operários maiores de 18 anos;

c) cooperar, com as empresas contribuintes, na realização da aprendizagem e
treinamento de mão-de-obra no próprio emprego, elaborando pianos e
programas;

d) complementar, quando conveniente, o treinamento de pessoal realizado nas
empresas contribuintes;

e) elaborar programas, séries metódicas, livros e material didático, sempre que
possível em colaboração com o Departamento Nacional; ; > * '

f) cuidar do aperfeiçoamento do seu pessoal docente, técnico e administrativo,
artlculando-se, para isso, com o Departamento Nacional; '

g) verificar o rendimento escolar dos diversos cursos e adotar medidas para o
seu aprimoramento, de maneira a assegurar a eficiência do ensino ministrado
nas escolas do SENAI, na região;

h) fazer realizar as provas de habilitação para a concessão de certificados, de
aprendizagem e de cartas de ofícios; ;

"í*

1} expedir certificados de aproveitamento, certificados de aprendizagem e
cartas de ofícios;

j) elaborar a proposta orçamentária, em verbas globais, e preparar a prestação
de contas anual do Departamento Regional;

k) manter em dia e em ordem a escrituração contábil, adotando o plano de
contas aprovado pelo Conselho Nacional;

f  >

I
r • I

I) aplicar as penas previstas na legislação vigente aos empr^gaSores^ljíqJrlãS^^Vf ^ I
cumprirem os dispositivos legais, reguiamentares e regimdntate»fe1atiJfo5 ODZfMfuAÍ
SENAI, obedecido o disposto na letra 7?" do art. 34; í r^VCcVa isJ) isnipno^çb Í9if|

I  V (VrlIliàiílAI

m) elaborar o relatório anual das atividades do Departamento{f^egjonal;:,tí.«w"'^^&^Iu^^5l
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Art. 41. Compete ao Diretor de cada Departamento Regionalj
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a) fazer cumprir, sob sua responsabilidade funcional, tedas-^s-r^
emanadas do Conselho Regional e encaminhadas pelo seu presidente;

b) organizar, superintender e fiscalizar, direta ou Indiretamente, todos os
serviços do Departamento Regional, expedindo ordens, instruções de serviço e
portarias e praticando todos os atos necessários ao pleno exercício de suas
funções;

c) apresentar ao Conselho Regional as propostas orçamentárias e as
presta^es de contas anuais do Departamento Regional, encaminhando-as.
posteriormente, ao órgão competente;

d) apresentar, anualmente, ao Conselho Regional, o relalório das atividades do
Departamento Regional;

e) organizar e submeter, ao Conselho Regional, o quadro de pessoal do
Departamento Regional, dentro dos limites orçamentários;

f) admitir, promover e demitir os serventuários do Departamento Regional,
mediante aprovação do presidente do Conselho Regional;

•  • ***

g) conceder férias, licenças e aplicar penas disciplinares aos serventuários-do ■ '
Departamento Regional, assim como resolver sobre a movimentação doi.'
pessoal, dentro dos quadros funcionais, inclusive no que respeita ao ~
provimento dos cargos e funções de confiança, ■ '

h) fixar as ajudas de custo e diárias de seus servidores mediante aprovação dd
Presidente do Conselho Regional;

i) abrir contas e movimentar os fundos do Departamento Regional, assinando.
os cheques com o Presidente do Conselho Regional ou pessoa por este'
designada, respeitadas as nonnas previstas no art. 54. • • •

CAPÍTULO Vil
Do Pessoal do SENA!

i  10 - orpoíH a um 30 mm s j
Art 42. O exercicio de todas as funções do Serviço Nacional liíoD Ls Aoíímíi^I
Industrial dependerá de provas de habilitação ou de seleção, áaivo os coriTrltos ímieno cb Isi^l
especiais. I \ (VJIIrà.fiAf
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Af* a'> r\ c t í i. j F% !="■•■' '■' '5«^8529S i^ 43. O Estatuto dos Servidores do SENAI estabelèCelá os illieilus —^
oeveres dos funcionários da entidade em todo o País.

9® servidores do SENAI estão sujeitos à legislação do trabalho e daprevidência social, considerando-se o Serviço Nacional de Aprendizagem.
ndüstnal, na sua qualidade de entidade civil de direito privado, como empresa

empregadora.

Parágrafo único. Os servidores do SENAI serão segurados obrigatórios do
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários.

CAPITULO VIII
Dos Recursos do SENAI

Art 45. Constituem receita do SENAI:

a) as contribuições previstas em lei;

b) as doações e legados;

c) as subvenções;
I

d) as multas arrecadadas por intração de dispositivos legais e regulamentares;
e) rendas oriundas de prestações de serviços e mutações patrimoniais
inclusive as de locação de bens de qualquer natureza;

'i»r

f) as rendas eventuais. •I „

Art 46. A arrecadação das contribuições devidas ao SENAI será feita,peiq,
Instituto ou Caixa de Aposentadoria e Pensões a que estiver filiada a empresa
contribuinte, concomltantemente com a das contribuições de previdência social,
quer na^fase de cobrança administrativa, quer na de cobrança judicial, correndo
as ações daí porventura resultantes no mesmo foro da instituição
arrecadadora.

• t

■V

^ titulo de indenização pelas despesas com a arrecadação feita emfavor do SENAI. as Instituições de previdência social riedü7ij-ãn
arrecadado: , ^ 5

I  OADAOIIHITUA
I
Ia) 1 % (hum por cento), nos recolhimentos por via administrati\L;

I  * \i ÍV.UI.i.íiAIser fixada em convênio, quando se torrfar necessária iptDòSiÇíl^MSiOSTlQCTÍ
I ld.ZUC.iTOl?.MM 615^1
I  Sm çti miSflEt fb ÍOI
I
I
I

b) Importância 3
cobrança judicial.
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-*■'» ' : C\'V\-.'i"/!}Parágrafo único. Os órgãos arrecadadores se reembolsarão, ainda, dos gãsíõs"
eretuados com impressos e com serviços de terceiros, na efetivação dos
recolhimentos destinados ao SENAI.

Art 48._ Deduzidas as comissões a que se refere o artigo antecedente, as
instituições de previdência entregarão ao SENAI. até o dia 20 de cada mês as
dTstribuição-^ arrecadadas no mês anterior, de acordo com a seguinte

^^'^.^P^^^mento Nacional será entregue a Importância correspondente á
contnbuiçao adicional e á quota de 15% sobre a contribuição geral;

Departamentos Regionais será entregue a importância correspondente a
ob% da contnbuiçâo geral,

Art. 49. A entrega direta da arrecadação ao Departamento Nacional e aos
Departamentos Regionais será feita pelas instituições de previdência mediante
Nadonàhjo reajustados periodicamente pelo Departamento
§ 1° De três em três meses, proceder-se-á a acertos, entregando-se ao
Departamento Nacional a importância correspondente ás diferenças entre a -
Departa^ntcí^^^^"^^"*^ realizada e os duodécímos entregues aos diversos v'

_ I. ■

nF riecessárias deduções, o Departamento Nacional distribuirá aos 'Departamentos Regionais os saldos que lhes couberem em conseqüência dos
acertos indicados no parágrafo anterior.

atendimento de situações especiais, determinadas '
SENAI recolher as suas contribuições diretamente aos cofres do-"

^ •

Parágrafo^ único. O Departamento a cujos cofres forem recolhidas essas ^
rontnbuiçoes providenciará, até o dia 20 do mês subseqüente, a-^suí "
distnbüiçao de maneira idêntica ao que estipulam as letras a e b do art. 48.
Art 51. A quota destinada às despesas de caráter geral, prevista na legislação
vigente e calculada sobre a receita geral do SENAI. será assim distribuída:
a) 5% da receita da contribuição geral para as despesas de cusíeio da
Administração Nacional do SENAI;
b) 4% da receita da contribuição geral para o auxilio às esco
regiões onde a arrecadação seja insLificiente para a manLiten<
ensino Julgado necessário;

la - 0T87T(UH 3 8ATQK 3(i 0I3I10 í I
as ou dui^âá^éW 3 T U A j

I  - (V.III.à.tiAI
,  ̂ . I í<THiSiÇ(500SÔ02IOST3aiTI

nintrl. H T® ® ^ amplíação de escolas e curs{)s'<teíc??a^í^e'??SI^'^HÍÍ!^^centros de treinamentos, nas regiões Norte e Nordeste do ^ais, ou ai^a «b Wj
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rSnsÍho Nadonalf® centros, ™dfa^^vaçãcr-'^^i i

fndS°rir'' ̂  « cango da Confederação Nacional da
^ 52. Os recursos previstos na alínea b do art. 51 serão distribuídos às

^ média levando-se em conta o número de operários de cada uma
h  salanos-mrnimos das sedes das escolas, por uma comissão deCinco membros do Conselho Nacional,

Art 53. A contribuição adicional prevista em lei destina-se:

?,■ ^P^nfclçoamento ou especialização, inclusive por msio desas de estudo, do pessoal das empresas que pagam esta contribuição;
fP®n^c'Ç°amento ou especialização de pessoal técnico, docente e

c) à montagem de laboratórios de pesquisa para fins de ensino.

Obrigatoriamente feito no 1-
no c^sn rt n particulares aprovados pelo Conseltio Nacional "■ ?

caoLí^milizTHn®'^®"" P"^ estabelecimento bancário com' "vigofnoTiíf ^ ° salário-mínimc em
estabelecimento bancário não poderão exceder a

res°pectiVorbabn^Ls° ' " ^ ^^P' dos íf

<^•'1

X.
^•r

r-j
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CAPÍTULO IX
Do Orçamento e da Prestação de Contas

Departamentos Regionais, devidárne-me SATO* 30 QI3I10 i Íprelos Conselhos Regionais, e os orçamentos do Departamenfc Naciofâ ^íiaM T H 3 TIJ A
^^uTo^gerar^r'orSto? Sf eSo"Presidente do Conselho Nacional, à Presidência'drRepúM(3'^rs lemosarts. 11 e 13 da Lei n° 2.613, de 23 de setembro de 1955 * w.eyuJioo-.wrt iWMDS.AÍíliwnoD euSI
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§ 1® Os Departamentos Regionais deverão ter os seus orçam^cnt^oc^c^c^/Tidoü '
pelos Conselhos Regionais em prazo que permita a sua entrega, até o dia 30
de setembro de cada ano, ao Departamento Nacional, para que possam ser
remetidos á Presidência da República.

§ 2® O orçamento deverá apresentar as previsões da receita e as aplicações da
despesa, em verbas globais.

§ 3° Até 31 de agosto de cada ano, o Departamento Nacional dará
conhecimento ás administrações regionais das previsões de receitas que ihes
serão atribuídas para o exercício futuro.

§ 4° O Departamento Nacional organizará, até 30 de setembro de cada ano, o
seu próprio orçamento e o das Delegacias Regionais e, até 31 de outubro de
cada ano, um resumo geral dos orçamentos da Entidade, referente ao exercício
futuro, para serem submetidos, os primeiros a aprovação do Conselho
Nacional, e, os dos Regionais, para simples conhecimento desse Conselho, no
correr do mês de novembro.

Art. 56. Os balanços financeiros, econômico e patrimonial, bem como' a::
execução orçamentária do Departamento Nacional e das Delegacias 'f,
Regionais, para efeitos de prestação de contas, deverão ser submetidos ao ;
Conselho Nacional, órgão próprio de controle e tomada de contas do^íj:
Departamento Nacional e das Delegacias Regionais, na primeira quinzena dé' "
março, para seu pronunciamento, e encaminhados, em seguida, ao Tribunal dé '
Contas da União, até 31 desse mês, de acordo com os arts. 11 e 13 da lei
citada.

§ 1° As prestações de contas dos Departamentos Regionais, sob a, -i
responsabilidade de seus titulares, devidamente aprovadas pelos respectivosi^.
Conselhos Regionais, órgãos próprios de controle e tomada de contas^ í'
regionais, deverão ser encaminhadas ao Tribunal de Contas da União, pelos"-^
Presidentes dos respectivos Conselhos Regionais, até o dia 31 de março. 2

§ 2° As prestações de contas dos Departamentos e Delegacias Regionais e a
do Departamento Nacional deverão observar as instruções do Tribunal de
Contas da União.

Art 57. O Departamento Nacional complementará com instruções próprias a
organização dos orçamentos e a prestação de contas, no âmbito nacional,
como no regional.

ArL 58. As retificações orçamentárias, no correr do exercicloj sejprocess^rãc?, gftTOÍ 30^131^
se necessário, no segundo semestre, até o mês de setembro ç obedeÇ^Tâb^aôs! T M 3 A
mesmos princípios da elaboração do orçamento.

i  l
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CAPÍTULO X
Disposições Gerais

j mWciWL Ms"?SBjsri)iMs

Art 59. O Serviço Nacional de Aprendizagem industrial manterá relações
permanentes com a Confederação Nacional da Indústria, no âmbito Nacional e

federações de indústrias, no âmbito regional, colimando um melhor

sociár^" objetivos comuns do ensino industrial, da ordem e da paz
M. 60. Igual procedimento manterá o SENAI com o Serviço Social da Indústria
(ohbl), no atendimento de idênticas finalidades.

Ari 61. O disposto nos dois artigos anteriores poderá regular-se em convênio
entre as entidades interessadas.

^ 62. Cabe à Confederação Nacional da indústria encaminhar ao Ministro de
cducaçao e Cultura proposta de alteração do presente regimento.

CAPÍTULO XI
Das Disposições Transitórias

."í
••fS
; -1

""i a

• f

Ari 63. O pessoal lotado no quadro do Conselho Nacional, com exceção dos
servidores aludidos no art. 21, será dlstribuido pelos órgãos do Departamento ■ '»
Nacional. . , j t-'

Ari 64. O orçamento e a escrita do Conselho Nacional referente ao exerdícia^>
de 1962 ficam incorporados ao orçamento e à escrita do Departamentos"^
Nacional.

o

An 65. As alterações administrativas, orçamentárias e contábeis decorrentes
da entrada em vigor deste Regimento serão pròc^ldas Imediatamente após a
sua aprovação.

Art. 66. Fica autorizada a utilização de recursos dos diversos departamentos e
delegacias do SENAI até o limite de Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de
cruzeiros), dentro do prazo de 3 (três) anos, para a reaüzaç^o-des-pJaaas-de»
construção e instalação dos centros de treinamento previstoá naífetrá^Beo1|;i 2AT0II 3(1 013130 S I
51. I 0AjaJíTH3TUA I

I  Qe3üb01191 9 91? SÍ9C3 ODffKfuAI
Ar* eiy A ^ OI-KIAI i isJ) UíTÍ^no oò l9íMAn 67. A sede do SENAI-permanecera, em carater provisório, na Cidade do AV.IIItà.íiAI
Rio de Janeiro, transferindo-se para Brasília. Distrito Federai em época a
fixada pela Confederação Nacional da indústria í la.sut.ÍTiit^.iíWi :9fMX .i5^|UMro ftsjj
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,Art,._68'^!D'SENA!_ vinculará, anual e progressivamente, até o ano de 2014, o
}-valor correspondente a dois terços de sua. receita-líquida-da contribuição
. compursória- geral para vagas gratuitas em cursos e programas de educação
profissional.

; 5^ A*: "Parâ'■ OS efeitos deste artigo, entende-se como receita líquida da
«ònfribuiçao compulsória geral do SENA! o valor correspondente a noventa e
dois, -inteiros'ie cinco décimos por cento da receita bruta da contribuição
CO mpul s^a'gerai.

§ 2° O Departamento Nacional informará aos Departamentos Regionais,
anualmente, a estimativa da receita líquida da contribuição compulsória geral

• do SENA) para o exercício subseqüente, de forma que possam prever em seus
""õrçãrriiêntõs os recursos vinculados à gratuidade.

. § 3® Á: alocação de recursos para as vagas gratuitas deverá evoluir,
anualmente, a partir do patamar atualmente praticado, de acordo com as
seguinfés projeções médias nacionais:

I - cinqüenta por cento em 2009;
II - cinqüénte e-três por cento em 2010;
III - cinqüenta e seis por cento em 2011;
IV - cinqüenta e nove por cento em 2012;
V - sessenta e dois porcento em 2013; e - "o
VI - sessenta e seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento a partir de' • ' .T
2014, equivalente a sessenta e um inteiros e sessenta e seis centésimos
cento da receita bruta da contribuição compulsória geral. ' : '

§ 4® Os Departamentos Regionais deverão submeter ao Departamerito •
Nacional, até o final do ano de 2008, plano de adequação à projeção referida ^
no §3®. ^

§ 5° As vagas gratuitas a que se refere este artigo deverão ser destinadas/a-l
pessoas de baixa renda, preferencialmente, trabalhador, empregadò èÜ'
desempregado, matriculado ou que tenha concluído a educação básica.

.§.6® A situação de baixa renda será atestada mediante autodeclaraçâo do
postulante.

Art, 69. Fica estabelecida carga horária mínima de cento e sessenta horas
para os cursos de educação profissional destinados a formação inicial.

Parágrafo único. Os cursos e programas de formação continuada não estão
sujeitos à carga horária mínima prevista no caput, tendo como requisito para
ingresso comprovação de formação Inicial ou avaliação oufeconhecnrgejiíp|daTQ| 30 0I3ll0 S I
competências para aproveitamento em prosseguimento de dstudos.O Ã3A3ltH3TüAj' I

í  O6jüb01i3T 9 9JP 6Í-ÍÜ3 §Í29 Çipiíft9ÍuAj
i  ra |\ fc/irpí íVl /«HlArt. 70. O Conselho Nacional devera apreciar, até dezpmbro de 2008; ã" ^

proposta de regras de desempenho elaborada pelo Departamento Nacional. LCSS-ÇOiSÈíWiiXniIlT!
A  - mi Ik rblíMsfe ri> W

I

(va. _., .

fiI3VÍt0 âíjíãCTfll
A<ÍI2í^^>IAa 23aiJ0 ATIÍÍI

íkHI22AÍI raiYAJDI
'



í^riA

is™ "

i  n- HARCELQ RTRôq

IjüriSíc^ ®is™ gFmif,
! ScFFog^^Ei"'!'^» ®f^í&.3W0I MÍUjV&^-
|R®sistra(iD s Ar^iuivado snh « ' ' "

i?»:is2 té "
jBrasilia, 15/1^008.

s*rtí!pf^= sib«

S29

!• .'

/

/
I  2 OFICIO OE HOTAS E PfiOTlST^- OF

AUTENTICACAf
lAutefitico esta copia 'we e rep/oducao
Ifiel do original (Lei 8935/94
IArt.6JII,V}
ITJOFT20120020009103B8JII
IPara consultar acesse: m».
103 de Janeiro de ̂ 2

lENOfiOES ALVES GOUVEIA
IRITA DLIDES BAIAO PEREIRA
ICLAYTOíl ItffiCIHEKTQ BERHA

.ius.br

.  , _.. CARTÓRtO DO 1° OFÍCIO
REGISTRO DE TiTUtOS E DOCUPíENTOS
REGiSTRO DE PESSOAS .UJk?CíCAS

SUPcR CSf^TER £D}F?Oir« v£if»^A?<CíO 2.000
SC5,Qá.GS, £J. t.?-SO ;>i?ív; i "iV-rMiar

Brssife - SVisf-si

CERTiF'.CO £• úxí-zvi^nto.
extrsíOri tic oPç-r.rd :T»^.í.s(llm3do e

arqusviiO-u :-.SfirÃ' v/síicis j OitJ Jô.

BRA;íuSJLà6E-2BÜÍ ÜS20

íiSarcstô víactafio Ribas Oficia}
Ecis»í! r^itjueJ Pareira Substitota

c-.r.-'.'" • ;• ■ •.-:ví-5 z'

eSCREV' SUSST. I
BtUSiUA cf_|



"sTmT SENAI

A PUr.KI ri RA ML NK IPAL. DIC I AZF.NDA RIO (iRANDi:

A\C : IRAM

Aprescníaçào da Pn»posla

ConroriiK- soliciuido. cncaniinluimos prdposta para prcsiaçâo dos scr\ iços relacionado-^
no campo "Objcti> da Proposla" com as coiTcspondcnies condições lécnico-dnanceiras.
Fm c.iso de accilavão dos lermos apresentados neste documento, solicitamos a assinatura
no campo "Aulori/.ação da Proposta", que permitirá a geração de um contraio formai entre
as partes.

natum

Objeto d:i Propo.sía
Pré-Proposta: C urso Técnico cm Mecânica
Área de atuação; Melamecânie

Cursos conlempliidos nesta Propírsta:

( l HSO: ( I RSO riXMCO ÍM NilX .\M( \ - SKMIPRLSI N( lAl.

Regime de matrícula: Modular
Ksttalcgia: a distancia
S(Pr da carga horária a distância c liVr presencial
.Momentos presenciais aos sábados alternados das Çh ás USh
Ambicnie Virtual de Aprendizagem - AVA: .Moodic
Aluar no descnvoi\ inicnlo do projelos. aplicar proccssw de produção mecânica e realizar
a manutenção mecânica de mái|uinas e equipamentos scgundr^ normas técnicas,
eoiisiderandi! padrões de qualidade, cie saúde e segurança nu irabalho. c meio ambiente.
Ltrcal de Rcaii/ação: Senai Araucária com aulas quinzenais
Dala de rcatizacão e horário: l.rtU 2020 a ahril'2021

Carga Horária: õoo horas

Pré rcc|uísilo: estar cursamií^ ensino médio ou ter concluído.
Obrigações do Aiuiin para os alunos de curso técnico: a Irequéncia de TsÇr do lotai da
carga lioniria. e média mininia é = ou > o.ll para a apnnaÇião do aluno (avaliação teórica
e prática).

Iinestinienlos c condívões de Pagamento;

CurS(> Vagas Invesiimenio

Cl RSO TFCMCO KM MKC .A.MC A-

.SK.MIPRI.SK.NCIAL

R$122.040.00

\ alidade da Proposta: 2(1 12 2(Mõ.

.•\raiie;iria. 20 de .Setembro de 2()|õ.

Stepluinic Krcires Uastov ,

S..,uiAnu,ai,i:,

Te!.; (41 ) 2fi4l -S(i?2 ou |41}

^3.776.284/0045-11^
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL-SENAI

R PReSlDENTE C^tíTELO 8RAI*C0.192 • IfTHA A

THOMAZ CO€LHO • CEP 83707-130

L  ARAUCÁRIA • PR

RUíi Presidente Castelo Branco, 192 - A | Araucária PR (41) 3641-S550

Joseinur Mi
Assistem



ESTADO DO PARANÁ Página; 1/1

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
Relação das Coletas de Preços (por material) (Período de 01/10/2019 a 16/10/201y)

Item Fornecedor Nome da Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu

Número da Coleta: 289/2019 Data: 16/10/2019

Material: 18140382 ■ Curso de técnico em mecânica semipresencial Unid.: SV

1  SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENA - (15325) 1.000 122,040,0000

Total da Coleta:

122.040,00

122.040,00

Sim



PKfFEITUM MUNICIPill

FAZENDA
aOGIIANDllL

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GR
ESTADO DO PA

DMSAO DE COMPRAS E LICITA
Ê

PROTOCOLO N° 39259/2019

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS

( ) Convite

(  ) Pregão Presencial

( ) Pregão Eletrônico

(  ) Tomada de Preços

(  ) Concorrência

(  ) Concurso

(X) Dispensa de Licitação

(  ) Inexígibilidade de Licitação

1) OBJETIVO: Dispensa de licitação a fim de contratar a empresa- Serviço Nacional
de Aprendizagem Industrial- SENAI- para realização do curso Técnico em mecânica
-Semipresencial- que ocorrerá no período de 13/01/2020 a 04/2021, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda.
2) VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$122.040,00.(Cento e vinte e dois mil e quarenta
reais).
3) FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após emissão de Nota Fiscal,
de acordo com a disponibilidade financeira.
4) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Conforme PPA 2018 a 2021.

Código Reduzido Funcional Fonte

1013 23.01 11.334.0018 2.116.3.3.90.39 1000

^RECURSOS FINANCEIROS
Há previsão de recursos financeiros e será incluído na Programação de acordo

com a disponibilidade.
( ) Não há previsão recursos financeiros.

6) Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal é feita pelo órgão
solicitante, de acordo com as informações constantes no processo e epígrafe, em
conformidade com o que dispões os Arts. 16 e 17 da LC 101/00.

16/10/2019.

V Voltes

Assistente Administrativo
MAT 366 995

Thiago Martins do Valle Voltes
Compras e Licitações

Matricula 356995

Glvanildo

MatrI

Contador

ISCO Pego
349.543

PR 04681/O-3

Cássia Criit^^e S. Almeida
Secretária MunicipaLd^ Planejamento e Finanças

Decreto 4720/2018

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacaranda, 300 - Nações - Cep. 83823-901 - Telefone: {41) 3627-8500



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Relação da Despesa Com Saldo Atual

Exercício de 2019

Código
reduzido

Dotação Descrição elemento Educação Pessoal Saldo Bloquei
4

Entidade: 1 • PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Órgão; 23 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO
Unidade: 01 SM do Trabalho

Proj./Ativ. 2.113 Manutenção da Folha de Pagamento da SM do Trabalho

994 3.3.90.39,00.00.00 00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Proj./Ativ. 2.114 Manutenção da Agencia do Trabalhador

1001 3.3.90,39.00.00.00,00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Proj./Ativ,

1006

2,115 Manutenção das Atividades da SM doTrabaiho

3.3,90.39.00.00 00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESS Não Não 0.00

Total do Projeto/Atividade:

PESS Não Não 940,00

Total do Projeto/Atividade:

PESS Não Não 0.00

Total do Projeto/Atividade:

Proj./Ativ,

1013

2,116 Programa de Qualificação Profissional

3.3.90.39,00,00.00 00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESS Não Não 164.462,80

Total do Projeto/Atividade:

Total da Unidade:

Total do Órgão:

Total da Entidade;

Total Geral:

FAZENDA RIO GRANDE, 17/10/2019

Claudemir Jose de Andrade

SM Administração - Decreto 4977/2019

Rosângela dos Santos Salata

Controle Interno

3.000.00

3.000.00

26,58

26,58

2.569,47

2.569,47

4.446,86

4.446,86

10,042,91

10,042,91

10.042.91

10,042,91



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grand

Coordenação de Contratos

hoa /?/

CONTRATO N° XX/2019 IDXXXXXXXXXXXX

CONTRATO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E SERVIÇO NACIONAL
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.°
95.422.986/0001-02, sediada na Rua Jacarandá, n° 300, Bairro Nações em Fazenda
Rio Grande - PR, neste ato representada por seu titular Exmo. Sr. Prefeito, Sr. Márcio
Cláudio Wozniack, casado, empresário, portador da Cl RG n° 3.558.084-0-SSP-PR,
inscrito no CPF/MF sob o n° 837.346.439-53, residente e domiciliado em Fazenda Rio

Grande - PR, neste ato assistido pelo Procurador-Geral do Município, Sr. Fabiano
Dias dos Reis, OAB/PR 45.402, e em conjunto com o Secretário Municipal de
Trabalho, Emprego e Renda, Sra. Irani Aparecida dos Santos, inscrito no CPF/MF
sob o n° XXX, doravante denominado MUNICÍPIO CONTRATANTE, e de outro lado,
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI. pessoa jurídica,
com sede na Avenida Cândido de Abreu, n° 200, Centro Cívico. Curitiba, PR. inscrito
no CNPJ/MF sob o n° 03.776.284/0001-09 neste ato representado pelo, Sr. XXXXXXX,
brasileiro, portador da carteira de identidade n° XXXX, expedida pela XXXX, e CPF n.°
XXXXX, doravante denominado CONTRATADO, e perante as testemunhas abaixo
firmadas, pactuam o presente contrato de serviços de capacitação de servidores, cuja
celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo administrativo n°.
39259/2019, e que será regida pela Lei n.° 8.666/9393, além das cláusulas e
condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente se
outorgam, a saber:

DO OBJETO:

Cláusula primeira: Constitui objeto deste, contratação da empresa- Serviço Nacional
de Aprendizagem Industrial- SENAI- para realização do curso Técnico em mecânica-
Semipresencial- que ocorrerá no período de 13/01/2020 a 04/2021, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda.

ITEM UNI QTD ESPECIFICAÇÃO VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 sv 1 Curso de técnico em

mecânica semipresencial
com 30 vagas e duração
total de 960h.

R$ 122.040,00 R$ 122.040,00

Parágrafo único: Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os fins
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
processo de Dispensa de Licitação XX/2019.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grand

Coordenação de Contratos

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55. II. Lei 8.666/93. regime de execução
indireta por preço globall:

Cláusula Segunda: As matrículas deverão ser efetuadas até 4(quatro) dias antes do
início dos cursos e as vagas poderão ser substituídas em até 3 dias após o início dos
cursos.

Parágrafo Único: Os cursos serão realizados no período de 13/01/2020 a abril/2021,
com 80% da carga horária a distância em ambiente virtual de aprendizagem -AVA- e
20% presencial , com aulas quinzenais alternadas aos sábados das 09:00h às 18:00h

que serão ministradas na sede do SENAl- Rua Presidente Castelo Branco n'192-

Letra A, Bairro Thomaz Coelho, Araucária/Pr.

DA FISCALIZAÇÃO:

Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores Pedro
Vicente Jomeke, matrícula 355.874 e Dulcileia Carlos de Almeida, matricula 356.648, a
qual verificará a compatibilidade das especificações pactuadas, envolvendo a
qualidade e quantidade. E ainda, deverá dirimir todas as dúvidas que surgirem no
curso da execução do contrato e de tudo será dado ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado. Ainda, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993.

Parágrafo Segundo: Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 20 (vinte) meses, a contar da
data da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, podendo o
prazo ser prorrogado de acordo com a Lei 8666/93.

Parágrafo único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art.
24, inciso Xllí e art. 73,11, da Lei n°. 8.666/93.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grandi

Coordenação de Contratos

ÍÜ
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DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO fArt. 55. Hl. Lei 8.666/93):

Cláusula Quinta: O pagamento será efetuado de acordo com os itens utilizados do

objeto, através de depósito bancário, em até 30 dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura conforme disponibilidade de va
lores na Dotação Orçamentária, desde que devidamente atestada pela Secretaria soli-
citante, anexado as certidões relativas a todos os Tributos Federais e à Dívida Ativa da

- DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. A parcela única é re
ferente à autorização de fornecimento.

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$
122.040,00 (Cento e vinte e dois mil e quarenta reais ).

Parágrafo Segundo: O fornecimento é indireto por preço unitário.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55. V. Lei 8.666/93):

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do
crédito indicado pelo seguinte código:

Funcional Fonte

23.01 11.334.0018 2.116.3.3.90.39 1013

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

Cláusula Sétima: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato
nas condições avençadas e do CONTRATADO perceber o valor ajustado na forma e
prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro - Constitui OBRIGAÇÕES do CONTRATADO (Art. 55. XIII, Lei
8.666/93):

a) Prestar o serviço na forma ajustada;
b) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data do evento, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

c) Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por ventura
incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais, traba
lhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito ás normas de se
gurança do trabalho prevista na legislação específica e demais encargos que
porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do § 1", do
Artigo 71, da Lei 8.666/93, com alterações subsequentes:

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

d) As despesas com deslocamento de pessoal prestação de garantia e quaisquer

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato:

e) O oferecimento de materiais e equipamentos necessários para a realização do

evento;

f) Possuir profissionais capacitados para a realização do evento e se responsabili

zar pelo transporte e hospedagem dos instrutores e de toda a equipe envolvida

na capacitação;

g) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas;

h) Atender, imediatamente, as requisições de correções e exigências feitas pela

Contratante;

i) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais, esta

duais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuí

zos decorrentes das infrações a que der causa;

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas
e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verifica

dos vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos ou re
sultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a solicitação
independente de notificação;

k) O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão
administrativa prevista noArt. 77 da Lei 8666/93.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabeleci
das no instrumento convocatório e minuta do contrato;

b) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação do CON
TRATADO;

c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições
no curso de execuções dos serviços, fixando prazo para sua correção;

d) No ato do recebimento da comunicação supracitada, o CONTRATADO deverá

atendê-la imediatamente, sob pena de descumprimento contratual;

e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do contratado pertinente ao objeto

contratado, o que não exime o CONTRATADO da responsabilidade por danos

causados.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55. VII. Lei 8.666/93):

Cláusula Oitava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado
do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal,

ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da

Administração Pública, garantida a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as
seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

I. Advertência:

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pela Contratante.

II. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 0,5% (melo por cento)
ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10 (dez)
dias. Vencido o prazo do Contrato poderá ser considerado rescindido, a critério da Ad

ministração, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n°.
8.666/93 e alterações posteriores, assim como as contratuais.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de até 10% (dez por cento) sobre o
valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto forne
cido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da rejeição,
aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia decorrido, até o
limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não substituídos ou corrigidos ou
não complementados.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas
alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida nos
incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor
do Contrato.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa de
10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos.

III. Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser cominada ao CONTRATADO

pena de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com o Município de Fazenda Rio Grande pelo prazo de 1 (um) a 2 (dois) anos; ou
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos
resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. A
Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei n°.
8.666/93..

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax {41} 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grand

Coordenação de Contratos

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,
principalmente, o Contratado estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos III e IV

Cláusula Oitava, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias:

I - pelo descumprimento do prazo de fornecimento:

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracte
rizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado
da hora da rejeição;

III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos
estipulados neste Contrato.

Parágrafo Segundo: Além das penalidades citadas, o Contratado ficará sujeita, ainda,
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 e

posteriores alterações.

Parágrafo Terceiro: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do
Contrato ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos ao
Contratado as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante
inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Quinta: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se
de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou
de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de
Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHEClíVIENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO fArt. 55. VIII e IX. Lei 8.666/93L

Cláusula Nona: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei rf.
8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por
acordo entre as partes, na forma do art. 79. II da Lei n°. 8.666/93, ou judicial, nos
termos da legislação.

DA VINCULACÃO A DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 55. XI. Lei 8.666/93):

nature

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação de Contratos \

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado à Dispensa de Licitação n°.
OXX/2019.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55. Xíl. Lei 8.666/93L

Cláusula Décima Primeira: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas
na Lei n°. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de
Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor,
Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de
Fazenda Rio Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos á luz da referida Lei e suas
alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DO FORO (Art. 55. g 2°. Lei 8.666/93L

Cláusula Décima Segunda: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado
atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro Regional de Fazenda Rio Grande.
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Fazenda Rio Grande, xx de xxxxxx de 2019.

p/ Contratante:

Mareio Cláudio Wozníack Fabiano Dias dos Reis

Prefeito Municipal Procurador Geral do Município
CONTRATANTE OAB/PR 45.402

Irani Aparecida dos Santos
Secretário Municipal de Trabalho, Emprego e Renda

Decreto n° 4.384/2017

p/ Contratado:

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Gra

Coordenação de Contratos

TERMO DE REFERÊNCIA

COMPLEMENTAR

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO PARA A EDU

CAÇÃO PROFISSIONAL

Fazenda Rio Grande, 07 de outubro de 2019.

SUMÁRIO

1. Objeto 3

2. Especificações 3

3. Justificativa 3

4. Considerações: Análise Setorial e Ocupacional da Economia 3

5. Caracterização 4

6. Metodologia de Ação 4

7. Material Didático / Material de Consumo 5

8. Monitoramento e Avaliação do Termo de Referência 6

9. Estratégias de Encaminhamento ao Mercado de Trabalho 5

10. Acompanhamento e Fiscalização 5

11. Obrigações da Contratada 6

12. Obrigações da Contratante 6

13. Infrações e Sansões Administrativas 7
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Coordenação de Contratos
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Contratação tem por objeto a realização do curso Técnico em Mecânica
Semipresencial.

2.1. As especificações do objeto estão estabelecidas abaixo;

ITEM CURSO
CARGA HO

RÁRIA
VAGAS

01 TÉCNICO EM MECÂNICA SEMIPRESENCIAL 960h 30
TOTAL 960H 30

3.1. Justifica-se tal procedimento considerando a natureza do órgão a ser contratado que é o SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI. que apoia 28 áreas Industriais por meio da
formação de recursos humanos e da prestação de serviços como assistência ao setor produtivo,
serviços de laboratório, pesquisa aplicada e informação tecnológica. Devido a flexibilidade de sua
estrutura, o SENAI é o maior complexo de educação profissional da América Latina.

4.1. Nos últimos anos Fazenda Rio Grande vem apresentando índices de crescimento no ramo
industrial devido as instalações de novas indústrias. Com a possibilidade da ampliação do setor
industrial Fazenda Rio Grande vêm se mobilizando e se preparando para que possam ser preenchidas
o maior número de vagas pelos moradores da região fazendo com que assim, estes não precisem se
deslocar a cidade capital a procura de trabalho. Isto não só traz um considerável crescimento
econômico como também uma melhor qualidade de vida já que não precisariam se deslocar, muitas das
vezes por até 2 horas, para chegar ao trabalho.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio GranA

Coordenação de Contratos

5.1. Perfil do Público Desempregado: de acordo com o banco de dados dos SINE FAZENDA RIO
GRANDE destaca-se que o maior número atualmente de pessoas desempregadas está entre a faixa
etária dos 18 a 30 anos, escolaridade: ensino médio completo sendo estas cerca de 4.000 pessoas; na
faixa etária dos 31 a 45 anos - escolaridade: ensino fundamental incompleto há aproximadamente 2500
pessoas desempregadas.

5.2. Histórico e as tendências de Abertura e de fechamento de postos de trabalho nos setores
produtivos: entre os desempregados atuais o SINE Fazenda Rio Grande destacou que cerca de 300
desempregados têm apontado como pretensão ou necessidade de qualificação na área do comércio;
5.887 desempregados têm apontado como pretensão ou necessidade de qualificação na área Industrial
e 155 desempregados têm apontado como pretensão ou necessidade de qualificação na área
residencial. Considerando as instalações de novas indústrias na Região e o crescimento imobiliário, a
qualificação tem se demostrado um melo á inserção e manutenção do trabalhador ao mercado de
trabalho.

6.1. As matrículas deverão ser efetuadas até 4 dias antes do início dos cursos e as vagas poderão ser
substituídas em até 3 dias após o inicio dos cursos.

6.2. Os cursos serão realizados no período de 13/01/2020 a abril/2021, sendo 80% da carga horária a
distância em Ambiente Virtual de Aprendizagem — AVA: Moodie e 20% presencial, com aulas quinzenais
alternadas aos sábados das 09;00h ás 18:00h, a serem realizadas na sede do Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial - SENAI, situado na rua Presidente Castelo Branco n® 192 - Letra A, bairro
Thomaz Coelho. Araucária/RR.

6.3. Deverá ser fornecido para cada participante, o certificado de conclusão do curso, para o aluno que
atingir 75% de presença e, no mínimo 6.0 de nota final - exceto curso técnico.

7.1. Caberá à prestadora de serviços - CONTRATADA o fornecimento do material didático necessário á
compreensão e aprendizagem dos conteúdos visando à plena participação dos trabalhadores nos
cursos contratados.

8.1. Será de responsabilidade da CONTRATANTE, monitorar e avaliar permanentemente as ações de
capacitação para a educação profissional, de modo assegurar, além da lisura e transparência na
aplicação dos recursos, a eficiência, eficácia e efetividade em sua execução.

8.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar, através de relatório as ações, os cursos e o desempenho dos
alunos de forma individualizada.
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Coordenação de Contratos

9.1. Os agentes responsáveis pela captação de vagas serão os responsáveis pela abertura das vagas
junto as empresas, enquanto que. os atendentes IMG realizarão os encaminhamentos. Os profissionais
que quiserem iniciar um novo negócio serão encaminhados a sala do empreendedor individual para sua
formalização.

10.1. A fiscalização das condições bem como a verificação de suas especificações que estejam de
acordo com o descrito no presente Termo e no contrato ficarão a cargo dos servidores: Dulcileia Carlos
de Almeida, matrícula 356.648 e Pedro Vicente Jomeke, matrícula 355.874, aos quais competirá dirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência á Administração.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993.

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11.1. A Contratada obrigar-se-á:

11.1.1. Realizar os serviços nas condições e no prazo indicado pela Secretaria de Trabalho,
Emprego e Renda, com estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando detalhadamente o preço, o
curso relacionado e prazo de realização;

11.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do
presente Termo de Referência;

11.1.3. Comunicar á Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda, com antecedência mínima de 48
(quarenta e oito) horas, quando, por motivo de força maior, tornar-se impossível o
fornecimento dos serviços deste Termo, apresentando ainda justificativa;
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11.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta de contrato;

11.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

12.1. A Contratante obrigar-se-á:

12.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

12.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

13.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da
contratação é aquela prevista no Edital.

Elaborado em 07 de outubro de 2019.

Iraní Aparecida dos Santos
Secretária Municipal de Trabalho, Emprego e Renda

Decreto n® 4.384/2017

De acordo

Considerando os termos do Art. 7®, § 2°, Inciso I. da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, APROVO o

presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as informações exaradas, assim como

afirmo a ausência de direcionamento de marca e/ou modelo do objeto em tela.

"ij
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Mareio Cláudio Wozniack

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Fabiano Dias dos Reis

Procurador Geral do Município
OAB/PR 45.402

iranl Aparecida dos Santos
Secretário Municipal de Trabalho, Emprego e Renda

Decreto n° 4.384/2017

p/ Contratado:

xxxxxxxxx

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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18/10/2019 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.776.284/0045-ll
Razão SocíalSERvico nacional de aprendizagem industrial senai
Endereço: R presidente castelo branco / thomaz coelho / araücaria / pr /

83707-130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante*o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/10/2019 a 13/11/2019

Certificação Número: 2019101502080476766450

Informação obtida em 18/10/2019 11:12:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Protocolo n9 39259/2019

Ofício ne 126/2019

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Requerente: Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego eltenoâ.""^

Ao jurídico.

considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente,
tampouco outro processo licitatório em trâmite com obieto semelhante: e por tratar-se

de contratação de empresa-SENAI- para realização do curso Técnico em Mecânica

Semipresencial que acontecerá no período de 13/012020 a 04/2021. remeto o
processo para análise e parecer, com propósito de verificar a possibilidade de realizar

Dispensa de licitação, conforme solicitado.

artins V VoKes

Assistente Administrativo

MAT. 300 995
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FAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRANDEíÊL estado do PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER nO 766/2019

Processo n» 39259/2019

Interessado: Secretaria Municipal De Trabalho

Objeto: Dispensa de Licitação

Pretende o município de Fazenda Rio Grande, através de requerimento Inicial da

Secretaria Municipal de Trabalho, contratar curso de capacitação profissional semipresencial de

mecânica oferecidos pelo SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial.

Informa a Secretaria que os cursos profissionalizantes serão ofertados para os

trabalhadores que estão adentrando o mercado de trabalho, aos que buscam aperfeiçoamento e

alteração da área de trabalho.

Da análise do processo administrativo, temos que:

O processo teve inicio com a requisição justificada da Secretaria interessada, a

Contabilidade informou a dotação orçamentária correspondente, há previsão financeira para o custeio

da respectiva despesa e o processo foi autorizado pelo Prefeito Municipal.

Há possibilidade de que o processo de contratação se dê através de dispensa de

licitação, nos termos do artigo 24, VIII da Lei n° 8.666/93, que dispõe:

Art. 24. é dispensável a licitação:
(...)

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de

instituição dedicada à recuperação sociai do preso, desde que a contratada detenha

inquestionável reputação ético-profissionai e não tenha fins lucrativos;

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná já emitiu decisão na qual entende cabível a

dispensa de licitação com base no art. 24, XIII, da Lei de Licitações, conforme segue:

(...) No mesmo diapasão, encontra-se a contratação do SENAC, já que, assim como o

Parquet, verifico a consonância com o art. 24, XIII, da Lei 8.666/93, sendo a ausência

de procedimento formai de dispensa uma irregularidade formai, que ensejaria ressalva

nas contas. (...) (PROCESSO N.o: 244418/13 - RECURSO DE REVISTA - RELATOR:

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA ACÓRDÃO N.o 1138/15 - Tribuna! Pieno -

Unânime)
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Necessário, no entanto, que haia a justificativa do oreco. conforme determina o art.

26, m da Lei 8.666/1993. Isto é. este deve ser compatível com o valor de mercado, o oue deve ser

comprovado através de cotações ou então cópia de contratos dos mesmos cursos oferecidos pelo

SENAI/PR com a administração pública.

Dessa forma esta Procuradoria entende que estão preenchidos os requisitos legais do

artigo 24, XIII da Lei n^ 8.666/93, não existindo óbice para a continuidade do processo através de

dispensa de licitação, desde que sejam cumpridas as exigências do artigo 26, caput e parágrafo único

do mesmo diploma legal.

Ressalte-se que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e conveniência do

pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem como, a verificação das dotações

orçamentárias, pelo que, o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais

do caso em comento.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 18 de outubro de 2019.

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950

OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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À Administração,
Para análise, após encaminhar ao gabinete para autorização do prefeito.
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FAZENM
RIO GRANDfC

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ /á

PROTOCOLO N" 39269/2019

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 71/2019

É inexigível a licitação, na forma doArt. 24, Xllí, da Lei Federal 8.666/93, a despesa abaixo
especificada:

Objeto: Dispensa de licitação a fim de contratar a empresa- Serviço Nacional de Aprendi
zagem Industrial- SENAI- para realização do curso Técnico em mecânica- Semipresencial-
que ocorrerá no período de 13/01/2020 a 04/2021, conforme solicitação da Secretaria Mu
nicipal de Trabalho, Emprego e Renda.

PESSOA JURÍDICA: SERVIÇO DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL- SENAI.
CNPJ: 03.776.284/0045-11

VALOR: R$ 122.040,00 (Cento e vinte e dois mil e quarenta reais).

Dotação Orçamentária:

Código
Reduzido

Funcional Fonte

1013 23.01 11.334.0018 2.116.3.3.90.39 1000

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.F.

Fazenda Rio Grande/PR, 18 de Outubro de 2019.

Márch^íáudlo Wozniack
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá. 300 - Nações -Cep; 83623-901 - Telefone: (41) 3627-8500



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Comissão Permanente de Licitações

CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa de Licitação N° 71/2019
PROTOCOLO: 39259/2019

Objeto: Dispensa de licitação a fim de contratar a empresa- Serviço Nacional de Aprendi
zagem Industriai- SENAI- para realização do curso Técnico em mecânica- Semipresencí-
al- que ocorrerá no período de 13/01/2020 a 04/2021, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Trabalho, Emprego e Renda.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR.

PESSOA JURÍDICA: SERVIÇO DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL- SENAI.
CNPJ: 03.776.284/0045-11

VALOR: R$ 122.040,00 (Cento e vinte e dois mil e quarenta reais).

AUTORIZAÇÃO: 18/10/2019
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29/10/2019 Mural de Licitações Municipais

TCEPR
ncoNt*«oDcsrAfZ)coMAJMa

Voltar

Detalhes processo llcitatório
-infcrmagda» 6t»I»-

Entidade Executora MUNICÍPIO DE FA^NDA RIO GRANDE

Ano" 2019 '
I

Nojidtaçâo/dispensa/inexigitiilidade" 71 '

Modalidade* Processo Dispensa

Número edftal/piocesso* 241

■decursos firovcnlentes 4e organismos tnternacionais/moitijaterals do créeito-
Insdtuição Financeira

Contrato de Empréstimo

Desaiçào Resumida do Objeto* Dispensa de licitação a fim de contratar a empresa- Serviço Nacional de
Aprendiagem Industrial-SENAl- para realização do curso Técnico em mecânlca-
Semlpresendai- que ocorrerá no período de 13/01/2020 a 04/2021, conforme
solicitação da Secretaria Muríopal de Trabalho, Emprego e Renda.

Dotação Orçamentária* 2301211633903900000000000000

Preço máximo/Referência de preço - 122.040 00
R$"

Data Publicação Termo ratificação 23/10/2019

Data de Lançamento do Edital I

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de partidpaçio: o,00

Trata-se de obra ajm exigênda de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? !

Data CarKelamento

tmrn txdulr

CPF: 10866678751 fLoocut)

swvicos.tee.pr.gov.br/TCEPR/Municipai/AM L/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1



município de araucaria
C.N.PJ.; 76.105.535/0001-99

RUA PEDRO DRUSZCZ, N" 111 - CENTRO - CEP; 83.702-080 Araucária - PR
E-mail:

Home Page: https://araücaria.atende.net

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS/ IMOBILIÁRIAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - PESSOA JURÍDICA
NM0694/2019

00

Nome do Requerente:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Bairro:

Complemento:

Cidade:

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
03.776,284/0045-11

RUA CASTELO BRANCO PRESIDENTE

THOMAZ COELHO

LETRA A

Araucária - PR

N®: 192

Finalidade: DIVERSOS POR CONTRIBUINTE

Observação:

iMFYi^Tií^r^iA H ^ interessada, que após pesquisa em nossos arquivos, constatou-se aINEXISTÊNCIA de débitos tributanos vencidos, em nome do contribuinte acima identificado. Fica ressalvado o
direito da Fazenda Publica Municipal cobrar débitos posteriormente constatados, mesmo referente ao período nesta
certidão compreendido. ^

ATENÇÃO

M ♦ ^ presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de QualquerNatureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
.ontnbuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o
.ontribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão
devera ser complementada por certidão de Situação Fiscal fornecida pela Receita Federal do Brasil.

Certidão Válida até 28/11/2019
Araucária PR terça-feira. 29 de outubro de 2019 às 10:58 hs.



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grand

Protocolo n e 39259/2019 Requerente: Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda.
Ofício n2 126/2019

Ao Setor de Contratos.
Segue a minuta, para análise e elaboração do Acordo.

Thiag^aWinsV Voltes
Assibiet lie Aürninislrattvo 1*1-

MAT QQt;



m.
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

sinatura

CONTRATO N° 161/2019 ID 3337

CONTRATO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E SERVIÇO NACIONAL
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.°
95.422.986/0001-02, sediada na Rua Jacarandá, n° 300, Bairro Nações em Fazenda
Rio Grande/PR, neste ato representada por seu titular Prefeito, Sr. Mareio Cláudio
Wozniack, casado, empresário, portador da Cl RG n° 3.558.084-0 SSP/PR, inscrito
no CPF/MF sob o n° 837.346.439-53, residente e domiciliado em Fazenda Rio
Grande/PR, neste ato assistido pelo Procurador-Geral do Município, Sr. Fabiano
Dias dos Reis, OAB/PR 45.402, e em conjunto com a Secretária Municipal de
Trabalho, Emprego e Renda, Sra. IranI Aparecida dos Santos, inscrita no CPF/MF
sob o n° 603.389.469-34, doravante denominado MUNICÍPIO CONTRATANTE, e de
outro lado, SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI,
pessoa jurídica inscrito no CNPJ/MF sob o n° 03.776.284/0045-11, inscrição
estadual: isento, inscrição municipal: 14914596, com sede na Rua Presidente
Castelo Branco, n'' 192, Thomaz Coelho - Araucária/PR; CEP: 83.707-130; Fone:
(41) 3641-8650 / (41) 3641-8670, e-mail: stephanie.bastos@.SíStemafieD.ora.br.
neste ato representado pela Sra. Stephanie Freire Bastos, inscrito no CPF sob n°

052.834.769-10, doravante denominado CONTRATADO, e perante as testemunhas
abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de serviços de capacitação de
servidores, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo
administrativo n°. 39259/2019, e que será regida pela Lei n.° 8.666/9393, além das
cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e
mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO:

Cláusula priiTierraij Constitui objeto deste, contratação da empresa- Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial- SENAI- para realização do curso Técnico em
mecânica- Semipresencial- que ocorrerá no período de 13/01/2020 a 04/2021,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500.
Página I
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos ^  Folha n®

Assinatura

1ÍEM
/

UNI QTD ESPECIFICAÇÃO VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 sv 1 Curso de técnico em

mecânica semipresencial
com 30 vagas e duração
total de 960h.

R$ 122.040,00 R$ 122.040,00

Parágrafo único: Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os fins
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
processo de Dispensa de Licitação 71/2019.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO fArt. 55. II. Lei 8.666/93. regime de execução

Indireta por preço global):

jpláusula Segunda: As matrículas deverão ser efetuadas até 4(quatro) dias antes do
início dos cursos e as vagas poderão ser substituídas em até 3 dias após o início dos

cursos.

Parágrafo Único: Os cursos serão realizados no período de 13/01/2020 a abril/2021,
com 80% da carga horária a distância em ambiente virtual de aprendizagem -AVA- e

20% presencial , com aulas quinzenais alternadas aos sábados das 09;00h às
18:00h que serão ministradas na sede do SENAI- Rua Presidente Castelo Branco

n''192- Letra A, Bairro Thomaz Coelho, Araucária/Pr.

DA FISCALIZAÇÃO:
l^láusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores
Pedro Vicente Jomeke, matrícula 355.874 e Dulcileia Carlos de Almeida, matrícula

356.648, a qual verificará a compatibilidade das especificações pactuadas,
envolvendo a qualidade e quantidade. E ainda, deverá dirimir todas as dúvidas que

surgirem no curso da execução do contrato e de tudo será dado ciência à
Administração.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz

a responsabilidade do contratado pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pelo órgão interessado. Ainda, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de

21 de junho de 1993.

Parágrafo Segundo:Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

(Jl9
Rua Jacarandà, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 20 (vinte) meses, a contar da
data da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, podendo o
prazo ser prorrogado de acordo com a Lei 8666/93.

Parágrafo único; Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do
art. 24, inciso XIII e art. 73,11. da Lei n°. 8.666/93.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO fArt. 55. III. Lei 8.666/93):
pláusula Quinta; O pagamento será efetuado de acordo com os Itens utilizados do
objeto, através de depósito bancário, em até 30 dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura conforme disponibilidade de
valores na Dotação Orçamentária, desde que devidamente atestada pela Secretaria
solicitante, anexado as certidões relativas a todos os Tributos Federais e à Dívida
Ativa da - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS, de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. A parcela
única é referente à autorização de fornecimento.

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$
122.040,00 (Cento e vinte e dois mil e quarenta reais).

Parágrafo Segundo: O fornecimento é indireto por preço unitário.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V. Lei 8.666/93):
Cláusula Sexta: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta
do crédito indicado pelo seguinte código:

Assinatura

Funcional Fonte

23.01 11.334.0018 2.116.3.3.90.39 1013

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
Cláusula Sétima: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato
nas condições avançadas e do CONTRATADO perceber o valor ajustado na forma e
prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro — Constitui OBRIGAÇÕES do CONTRATADO (Art. 55, XIII, Lei
8.666/93):

a) Prestar o serviço na forma ajustada:

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-^500
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b) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas que antecede a data do evento, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

c) Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por
ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito às
normas de segurança do trabalho prevista na legislação específica e demais
encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos
termos do § r. do Artigo 71, da Lei n'' 8.666/93, com alterações
subsequentes;

d) As despesas com deslocamento de pessoal prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

e) O oferecimento de materiais e equipamentos necessários para a realização do
evento;

f) Possuir profissionais capacitados para a realização do evento e se
responsabilizar pelo transporte e hospedagem dos instrutores e de toda a
equipe envolvida na capacitação;

g) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas;

h) Atender, imediatamente, as requisições de correções e exigências feitas peta
Contratante;

i) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais,
estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por
prejuízos decorrentes das infrações a que der causa;

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, ás suas exclusivas
expensas e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se
forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos
mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados,
imediatamente a solicitação independente de notificação;

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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k) O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão
administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8666/93.

Parágrafo Segundo; São responsabilidades da Contratante:
a) Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições

estabelecidas no instrumento convocatório e minuta do contrato;

b) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação do
CONTRATADO;

c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições
no curso de execuções dos serviços, fixando prazo para sua correção;

d) No ato do recebimento da comunicação supracitada, o CONTRATADO deverá
atendê-la imediatamente, sob pena de descumprimento contratual;

sinatura

e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do contratado pertinente ao objeto
contratado, o que não exime o CONTRATADO da responsabilidade por danos
causados.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA fArt. 55. VII. Lei 8.666/93):
Cláusula Oitava:; No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso
injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e
criminal, ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério
da Administração Pública, garantida a ampla defesa e o contraditório, serão
aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência:

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pela Contratante.

II. Multa, nos seguintes termos:

a)Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por
cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de
10 (dez) dias. Vencido o prazo do Contrato poderá ser considerado rescindido, a
critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87
e 88 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as contratuais.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de até 10% (dez por cento) sobre o
valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Assinatura

f) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as faltias do produto
t^oiiPlementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia
decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não substituídos
OU corrigidos ou não complementados.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas
alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida
nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do
valor do Contrato.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos.

III. Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser cominada ao
CONTRATADO pena de suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande pelo prazo de 1
(um) a 2 (dois) anos; ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,
ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos
resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.
A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei n°.
8.666/93..

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,
principalmente, o Contratado estará sujeita ás penalidades tratadas nos incisos lil e
IVCIausula Oitava, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias:

I - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;
II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias
contado da hora da rejeição;

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos
estipulados neste Contrato.

Parágrafo Segundo: Além das penalidades citadas, o Contratado ficará sujeita,
ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 e
posteriores alterações.

Parágrafo Terceiro; As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos ao

Contratado as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante
inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Quinta:Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se

de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou
de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de

Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO fArt. 55. VIII e IX. Lei 8.666/93):

Cláusula Nona: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei n°.

8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por
acordo entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei n°. 8.666/93, ou judicial, nos
termos da legislação.

DA VINCULACÃO A DISPENSA DE LICITAÇÃO fArt. 55. XL Lei 8.668/93):

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado à Dispensa de Licitação n®.
071/2019.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL fArt. 55. Xil. Lei 8.666/93):

Cláusula Décima Primeira: O presente contrato rege-se pelas disposições
expressas na Lei n°. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos
preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

Rua Jacarandà, 300 - Na0es - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis á espécie do
Município de Fazenda Rio Grande/Pr.

Parágrafo Único; Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas
alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de
Direitos.

Folha

Assinatura

DO FORO (Art. 55. 6 2°. Lei 8.666/93L

tJáusjJja Décima Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado
atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro Regional de Fazenda Rio Grande,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Fazenda Rio Grande, 05 de novembro de 2019.

P/ Contratante:

Marclp Cláudio Wozníack
Prefeito Municip

ÍTtIcvv^
Iranl Apareicída dp^Santos

Secretário Municipal de Trabalho,
Emprego e Renda

Decreto nM.384/2017

P/ Contratada:

Stepíianíj
SERVIÇO NACIONAL DE

íiano DiasTdps Reis
Procurador Geralldo Município

OAB/PR 45.402

Freire Bastos

lENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

ori. J\ dí
Testemunhas:

Roza^paKeífítla da Silva
Asasíente Administrativo

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820^00 - Fone/Fax (41) 3627^^0 ̂  ̂ ^
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TERMO DE REFERÊNCIA
COMPLEMENTAR

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE

CAPACITAÇÃO PARA A EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

Contratação tem por objeto a realização do curso Técnico em Mecânica
Semipresencial.

k ESPEGIFICACÕEi

2.1. As especificações do objeto estão estabelecidas abaixo:

ITEM CURSO
CARGA

HORÁRIA
VAGAS

01 TÉCNICO EM MECÂNICA SEMIPRESENCIAL 960h 30

TOTAL 960H 30

3.1. Justifica-se tal procedimento considerando a natureza do órgão a ser contratado
que é o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, que
apoia 28 áreas industriais por meio da formação de recursos humanos e da
prestação de serviços como assistência ao setor produtivo, serviços de laboratório,
pesquisa aplicada e informação tecnológica. Devido a flexibilidade de sua estrutura, o
SENAI é o maior complexo de educação profissional da América Latina.

4.1. Nos últimos anos Fazenda Rio Grande vem apresentando índices de
crescimento no ramo industrial devido as instalações de novas indústrias. Com a
possibilidade da ampliação do setor industrial Fazenda Rio Grande vêm se
mobilizando e se preparando para que possam ser preenchidas o maior número de
vagas pelos moradores da região fazendo com que assim, estes não precisem se
deslocar a cidade capital a procura de trabalho. Isto não só traz um considerável
crescimento econômico como também uma melhor qualidade de vida já que não
precisariam se deslocar, muitas das vezes por até 2 horas, para chegar ao trabalho.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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CARACTERIZAC,

5.1. Perfil do Público Desempregado; de acordo com o banco de dados dos SINE
FAZENDA RIO GRANDE destaca-se que o maior número atualmente de pessoas
desempregadas está entre a faixa etária dos 18 a 30 anos. escolaridade: ensino
médio completo sendo estas cerca de 4.000 pessoas; na faixa etária dos 31 a 45
anos - escolaridade: ensino fundamental incompleto há aproximadamente 2500
pessoas desempregadas.

5.2.Histórico e as tendências de Abertura e de fechamento de postos de
trabalho nos setores produtivos: entre os desempregados atuais o SINE Fazenda
Rio Grande destacou que cerca de 300 desempregados têm apontado como
pretensão ou necessidade de qualificação na área do comércio; 5.887
desempregados têm apontado como pretensão ou necessidade de qualificação na
área Industrial e 155 desempregados têm apontado como pretensão ou necessidade
de qualificação na área residencial. Considerando as instalações de novas indústrias
na Região e o crescimento imobiliário, a qualificação tem se demostrado um meio à
inserção e manutenção do trabalhador ao mercado de trabalho.

pljMÉTdSÍ
®-''- As matrículas deverão ser efetuadas até 4 dias antesTnücínõ^uíSS^^
vagas poderão ser substituídas em até 3 dias após o início dos cursos.

6.2. Os cursos serão realizados no período de 13/01/2020 a abril/2021, sendo 80%
da carga horária a distância em Ambiente Virtual de Aprendizagem — AVA: Moodie e
20% presencial, com aulas quinzenais alternadas aos sábados das 09:00h às
18.00h, a serem realizadas na sede do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
- SENAI, situado na rua Presidente Castelo Branco n° 192 - Letra A, bairro Thomaz
Coelho, Araucária/RR.

6.3. Deverá ser fornecido para cada participante, o certificado de conclusão do curso
para o aluno que atingir 75% de presença e, no mínimo 6,0 de nota final - exceto
curso técnico.

MATERIAL DIDÁTICO /
7.1.^ Caberá à prestadora de serviços - CONTRATADA o fornecimen'rd^!ISH
didático necessário à compreensão e aprendizagem dos conteúdos visando à plena
participação dos trabalhadores nos cursos contratados.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
Página 10



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

^^R/0

sinatura

feWTO E avaliação do TERMO^E REFERÊNCIAÍI
8.1, Será de responsabilidade da CONTRATANTE, monitorar e avaliar
permanentemente as ações de capacitação para a educação profissional, de modo
assegurar, além da lisura e transparência na aplicação dos recursos, a eficiência,
eficácia e efetividade em sua execução.

8.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar, através de relatório as ações, os cursos e

o desempenho dos alunos de forma individualizada.

4^9. ESTRATÉGIAS DE ENCAMINHAMENTO AO MERCADO DE TRABAL^
9.1. Os agentes responsáveis pela captação de vagas serão os responsáveis pela
abertura das vagas junto as empresas, enquanto que, os atendentes IMO realizarão
os encaminhamentos. Os profissionais que quiserem iniciar um novo negócio serão
encaminhados a sala do empreendedor individual para sua formalização.

|ó:àCOMPANHAMENTQ E FISCALrZACÃÒ
10.1. A fiscalização das condições bem como a verificação de suas especificações

que estejam de acordo com o descrito no presente Termo e no contrato ficarão a
cargo dos servidores: Dulcileia Carlos de Almeida, matricula 356.648 e Pedro Vicente
Jomeke, matrícula 355.874, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da prestadora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, não
implicando em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário

à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis.

ÒBRIGACOES DA CONTRATADA.

11.1. A Contratada obrigar-se-á:

11.1.1. Realizar os serviços nas condições e no prazo indicado pela Secretaria de
Trabalho, Emprego e Renda, com estrita observância das especificações do Edital e

Rua Jacarandà, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fofie/Fax (41) 3627-8500
Página 11



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando
detalhadamente o preço, o curso relacionado e prazo de realização;

11.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
objeto do presente Termo de Referência;

11.1.3. Comunicar à Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda, com antecedência
mínima de 48 (quarenta e oito) horas, quando, por motivo de força maior, tornar-se
impossível o fornecimento dos serviços deste Termo, apresentando ainda
justificativa;

11.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

11.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na
minuta de contrato;

11.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução do contrato.

Folha n®

Assinatura

'^;i2. OBRjGACÕES DA
12.1. A Contratante obrigar-se-á:

12.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de servidor especialmente designado;

12.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
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KWF^CÕES E SANSÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da

licitação e da contratação é aquela prevista no Edital.

Maí'cio'Ütaudio sniack

Prefeito Municip

Irani Aparecida dos Santos
Secretária Municipal de Trabalho,

Emprego e Renda
Decreto n° 4.384/2017

' j FabiarnSÍ ias do^^eis
Proetirador Geral do Município

OAB/PR45.402

Stephanje Frelr^ Bastos
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

. J\ jjt

RozaiTâ
Assfewte Administrativo

írtaria 041012010
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06/11/2019 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

,  ■?/>

CAtJCA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certífícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.776.284/0045-ll
Razão Social SERVIÇO nacional de aprendizagem industrial senai
Endereço: R presidente castelo branco / thomaz coelho / araücaria / pr /

83707-130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/Il/2019 a 02/12/2019

Certificação Número: 2019110306025470901403

Informação obtida em 06/11/2019 10:22:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consult3-crf.caixa.gov.br/consultacff/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA 'I - X'*? 1
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
federais E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO TRIBUTOS

cSpJ; oT7T6'^?4rooo:°or ■- "^'^USTRIAL - SENAI

'■ NacionaflpGFNr""' Procuradcria-Geral da Fazenda
ne°gtr ® ten, os -aesmos efeitos da certidão

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e ahmnnt^ i ^ vinculados. Refere-se à situação do

SESir-™™Código de controle da certidão: 3C0C.9C1C.F42F.A6D3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 03.776.284/0045-11

Certidão n°: 188455764/2019

Expedição: 06/11/2019, às 11:25:24
Valxdade; 03/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certiflca-se que serviço nacional de aprendizagem industrial - SENAI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

03.776.284/0045-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas é sugestões: c.ncltetst. jus .br



município de araucaria
C.N.PJ.; 76.105.535/0001-99

RUA PEDRO DRÜSZCZ, N° 111 - CENTRO - CEP: 83.702T)80 Araucária - PR
E-mail:

Home Page: https://araucaria.atende.net

-  departamento de rendas MOBILIÁRIAS/ IMOBILIÁRIASCERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - PESSOA JURÍDICA
N° 41694/2019

Nome do Requerente:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Bairro:

Complemento:

Cidade:

Finalidade:

Observação:

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
03.776.284/0045.11

RUA CASTELO BRANCO PRESIDENTE
TH0MA2 COELHO

LETRA A

Araucária - PR

DIVERSOS POR CONTRIBUiNTE

N®: 192

INEXISTÊNCIA'^rdéWtoTtrfb°utárior!l®riiworem nossos arquivos, constatou-se adireito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos nnqtprinrmo^ identificado. Fica ressalvado o
certidão compreendido. posteriormente constatados, mesmo referente ao período nesta

ATENÇÃO

Natureza °deSos p1loTon"!^uTn?e'no Imbto dfRetrot'^
Contribuições devidos pelas MS^^oemorUT f Arrecadação de Tributos e
contribuinte seja ou tenhr^do óoTanTe neio " ̂i^ples Nacional. Caso odeverá ser complementada por certidão de Situação Fiscal forne'cid"a°%1a R^cete^Fedeíaf S^èr^'^

Certidão Válida até 06/12/2019 Araucária PR quarta-feira, 06 de novembro de 2019 às 10:27 hs



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

020933058-48

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.776.284/0045-11
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 05/03/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.qov hr

Página 1 da 1

via Internet Pública (06/11/2019 10:28:19]



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO N° 161/2019 - ID 3337 I

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI; i
CNPJ: n° 03.776.284/0045-11;

OBJETO: "Contratação da empresa- Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial- SENAI-1
para realização do curso Técnico em mecânica- Semipresencial- que ocorrerá no período de|
13/01/2020 a 04/2021, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e
Renda."

FISCAL ADMINISTRATIVO: Pedro Vicente Jomeke, matricula 355.874;
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 71/2019;
PROTOCOLO: 39259/2019;

PROCESSO ADMINISTRATIVO; 241/2019;
VALOR TOTAL: R$ 122.040,00 (Cento e vinte e dois mil e quarenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 20 (vinte) meses, a contar da data da publicação do extrato do contrato
no Diário Oficial do Município.
DATA DA ASSINATURA: 05/11/2019;

Coordenação de Contratos

R.. J.ca,..dâ. 300 - N.ça=. - F...nd. R.o Or.nd. - PR • CEP 83820.000 - F00./F.8 0xx41 027-8800



Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°227/2019 de 12 de novembro de 2019 Página 3

oeiiw: Aqubiltto o le»ca» a* Tcxoa grtam t tieiMo». conlotira oa Sacravia
Munlc*Ml 0« A<tfri'nii1r«o*o.
Ptwo Vl9*neU. n««es a iBKilr «a m» att putticaçÉ»^ «itrti» iw OOt
DalAdaAaalnatura ot/T<.'30^9.

344»'3Q1fl, PnacwD AtfndrilaMtfvo. 2MD19

Ovtwlor AMOLA COB&RTURA E EVENTOS LTDA.

CHPJ" 26 784 172/000M6 InieNçâo EaMuai n* P07403M-00.
EmUffKn' Ri« Avodof Um foMnin. n* 9U Sano. Maus - CtMnMPH 'EP S3 41 l-tiO
Administrador N»rSea(oa Oa M«m C^Pf<» 769 09O6m.«8
Valer TolaL RS iba st».?/ {Cerlo e urqOonta a oeo mil fworentoa a d«»lo toa^ • •
Mffv contawM]

EXTAATO 00 )* TERMO AOCTIVO AOCWTRATON* 144W17< 10 aU

CONTRATANTE RHEPEiTUAA DOliOONlCJAlO QE PA2ENÜAR10 CRANOC
CONTRATADO. OETHiA 8I6T£MAS LTOA.
CNRJ:t>04M3 86ã'i]0US-T4.
OfiJETO. <7iigaia«4u d« mtviçcs ua icca^êe mensai «e aiatemu tawment» iriagradoa eara
9«at4o puBliea com tm&iântaçaa. cenvarMo da dadas Pamamcnu daa uavMwa,
MCJTlca a rni^riuiBoçAo Ofí iM,9ir*c*. eonieTne aoTi^iucta da Diviate «a r^ncàogta da
Mormaçae - SaerM^i Wcnie«at c* AdmuualmçAe
MODAUOAOe «NafAQP-aaarv^dOSftífOi',
fROTOCOlO' if M PôT^TOiS
VALOR INCLUSO: RS 74 ?S0 OCfeaWii a QuaPQ mUa M'«e«mea aenosemaraeM,
DATA DA ASSINATURA; ;:i'M^i9

A» Owaiana

Oelceler MuNUi LOCAÇAOOE ESTTTüTVRAS TCMPOfURlASi; TFNlvLhWNFu,
CNRJ. 17.140 B8&00014N. iRMri&le Ealadual eV isanta
E ndaraço.* Rua Jeto Baftaça. n' &13 Dairre ReoAe - CtaUlt»?R C£P: fit 070*000.
Adminialradar Ana CsfoRna dea ôansos LottfUKO. CPf n': 078 »M StS 9&
Vales TetaL HS 1 3tt0 62S,U0 (Hum bUhts Aecanioa e iwvanu a «eb mil notacamoi • vma e

Camtoaa^dd Con^Av
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SECIlETARIft HUNICIP»! Dl OHINItTRIkCAO
OwiA'Wk'(7i/ «At C<y;i>iir<J'

«ICMttMIlA MUNICIPAL SE ABMINISTRAC^Q

EXTRATO DO 60KTIUT0 N* 1E1/J019 -10 J3ST

CONTRATANTE: PREFSrnjRA DOMUNlC "lO Of fAPENOABlO OSANCf.
CONTRATADO- SEÍTVIÇO NAC.ONM M APRENDI/AÍTÍM INDUSTRIAL- SENAI
CMPJl ii'03 TTSrtAWS-ll
08JETO: 'tnnlnilAcSo »• «mpraM- SaMío Nieilinoi oa ApcanHugam MaMaL SEKAI
OEH fMtlIiíSO O" '.MtC TAtnCO BB (TBeAlTOB- SoiIllíIMtlICi»- tW» OWHBÍ » t®"»» «•
13/01/2020 a 0A2O21 cLBíwir.a aoAcAiNSa DE SooalDTO MunNsoai tfe TrafctEia. Ebotiro a
Randi'

PISCAL ADMINISTRATIVO- Poou VNBila JtaniAB.naVICola 3M ET«.
MODAUDADE- OstMnaa * LcaafM '1.'2S1»
PROTOCOLO. 39259/2019.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3>I>30TS.

VALOR TOTAL- R9 122l)«.OJiCB«o»»IMe*anni"ill « WlBíPISítAl»!
PRAZO DE VIOÉKCIA 20 '.«iPíai wAiaa. a eBaw tfa iNMA D» oufiEcaçOo iIp «üMo tfo obBMp
no DePo 096al Qo Mt.iA.oe

CATA OA ASSINATURA; Bn 12019.
OwAMiAn ACmpbp.

EXTRATO DO 2*TERMO AOmvO CONTRATO N" 2S9/J01I -'D S1M

CONTRATANTE PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAZCNCA RIO GHANOe.
CONTRATADO JP. DUQUE 08RAS EIRELI
CNPJ-1T3T6.ÍJSrt<IO'-«3 ^
OBJETO E.«l.s*j«a oB» 110 nno««»P« P»'* "noIPnVlo»'' "l" "v» 6» Qpjmtr
«.-isURfida Mivnoa taBinTAiiw. lanaplanaíam • WHP»"!. pa«im»<ilo rm-fin «ttiMA
1I911» piu»M«, inWiajio. pBiiíH™ »imrwit 'iiml cgrVoNna pnj.ato bMRn a íiMmBMi
'daacrillvb

MODALIDADE lomaOBclíPiaçoOSOOlE
PROTOCOLO- n' 39S»T.2ISiO. _
VALOR INCLUSO- RSaoJASJTiOuaHinia mH Oumnlca « OipnpnH a 0*0 «a « »»» •
-tala urwoeV

DATA OA ASSINATURA: IW11.Z019

PO»;mBiADB>U* CBNr aftia

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax:(41)3627.8500 - Jornalista responsável: Júlio César de Lima



Beth» Compras - Entktade:

Coíttole Arquivos Solicitaçòe Coletas Compras DüeUs Processos Registro de Pregos Cordatos Relatórios Utilitános Janela ^uda

^ ti ̂  ^ mA a ^ i Ano atuafc |20".9 A

0 Cadastro de Contratos

Contratos | Dados Coaqdeaentaies | Aditamentos

N< Seqüencial:

Natueza

N'Ptotocok)/Ana f Ata Reo PtecosF

'-i .••• ;• riif' I -•ii

Histórico/Apostianento t Cionogiaaas

NonwdoPDFir

N« Conüato; 1161/2019

Tipo de Contraia IREALIZACÃQ CURSO TEC. MECÃN I Oiigem do Contrata iPiópoa Entidade

Tipo Pagamento; ] 2 - À Prazo 3 Forma Pagamer^o: |EM AT£ 30 DIAS APÔS A EMISSiO DA

Origem do Rocesw: |0a entidade 3 Errbdade do Processo: 11 - PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
Processo ZArsa

Compra Dir^/Ano:

Fornecedor

I  241 I 2019 lOtspensa de LicitaçSop/Corroas e Serviços

I  15325 üstar | jSERVICO NADONAl. DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENA

' Oalas '

Data da Assinatura: 05/11/2019

Data da Vigência de 12/11/2019 i 1 12/07/2021 1

Alaaçio do Prazo do Contrato: 1  DO.io-í/CíTOli I

Data do Cancelamento do Corstrao: 1  (O/OO/OOOO 1

r" VakMes '

122 040.001Valor do Contrato ]
Acréscimos (+). | O.OOj

Supressões (-)' 1 O.OOj

Total: 1 122.040.0CI

Obieto:

Observações:

TWiftgFj

Cor«a(o: |

Jrtpensa de Icilação a fim de contrata a empresa- Serviço Naciorsd de Aprendzagemlndustrial-SENAJ-
lara reaitzação do curso TécrKo em mecânca-Serrvpresenci^ que ocotterórw período de 13/01/2020 a
H/2021. con(«me stolíc<ac3o da Secretaria Muntcfl>al de Ttab^w. Empteao e Renda.

IdISPENSADEUCITAÇAO 71/2019

5034

CõdiQO Nome do Vefcuto de Comunicação Data da Pubaeação Ttpo IJeio CotmnicBção

26* jWt£FEfTURAMUWCBV;LD£FAZEHDAROc) t2.'1ir;D1& Uornal de Circulaçào l.tuncsal T|

M'.:'



MffflTÜW «UNIOMl

PATCliinA Municipal de Fazenda Rio GrandeI /lÁCIMU/ Coordenação de Contratos

Protocolo: Requerente: 5 r- e.

Ao Compras: Considerando que todos os trâmites legais deste processo

foram finalizados, remetemos este para que seja devidamente paginado, digitalizado e

arquivado.

Simone Aparecida Ançay Rodrigues

Mat.: 352144

Coordenação de Contratos

U1 //f
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